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13.6.192.^ Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático:
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384.
e exames

y
385. 13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento

e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos

><■
386.

X'
387.

ou exames;

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos
para ambos;

388.

ou

389. 13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automátícos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos, solicitando inclusão de

configurados para esta funcionalidade;
13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

X
i

390.

X
391.

392.

anexos somente para as procedimentos ou exames
X

393.

394.

X
395.

X
396.

X
397. 13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),

serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios

X
398.

X

399.
agendamentos do profissional e exame em determinada data,

j^enbfícando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;

13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;

com

X
400.

401.

X
402.

X
403.

e capacidade
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404. 13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou

profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento. X!exames, com totais por

!
13.7. FATURAMENTO

405. 13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela

Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;
13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
pardr dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação
9Pção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI^- Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações dé
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de
zika/mícrocefalia;

Unificada de Procedimentos,
X406.

Xcom a
I

realizada;
407.

consumo alimentar e síndrome neurológica por

408. 13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência,
somente dos registros que ainda não foram exportados:

ou parcial, gerando arquivo

409. 13.7.5. Consistir procedimentos. ^ momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde:
13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;
13 7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de
cidadaos, imóveis e famílias:

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor
e/ou quantidade realizado e

410.

X
411.

412.

n30 realizado com totais por competência, prestador,
profissional, especialidade e procedimento:

convênio.

413. 13.7.9. Gerenciar o faturamento de autoriração de procedimentos ambulatorials de alta
contplexldade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dadosdos programasa seremfornecidos sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar 0 faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamiente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético

- Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema
da Saúde;

414.

a serem

415.

para

Ministério da Saúde,
BPA

416.

em

417.
nas normas do LEDI e-SUS

e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -

418.

419.
FPO do Ministério

X
420.

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou
^estador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação:

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13 7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e
pacientes nao localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;

>421.

X422.
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante
programas) que ainda não foram informatizadas;
j.3.7.20. Devera permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;
13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;
13.7.22. 0 sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saude (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades)^ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de

(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com

I SECRETAtUA ^UHICIPAL OE
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423.

\
424.

425.

426.

427.
repasse financeiro

428.

429.
0 conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;
13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

430.

431.
13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados

_gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado imprp<;^n-

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;

13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
ja Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
jtualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual:
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Na^cional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo;

432.

433.

434.

435.

436.

437.

438.

439.

440.

441.

442.

por competência para

443.

444.

445.

446.

13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o a realização da saída desses
lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações
realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;
13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;
13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos;

13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando
lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de
compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;
13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,
previsão de entrega e saldos dos pedidos;

447.

\ i
448.

I

449.

450.

451.

452.

I

453.

T454.

455.
k I

>
456.

\

/
457.

458.

459.

460.

461.

462.

463. 13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;
464. 13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de
entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;
13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

um

465.

466.

os

467.

K
/que

468.

469.

470.

K
471.
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornécimento para
demais materiais do conjunto;
13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos
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OS

A472.

para consumo próprio da unidade de saúde ou para
^suarios. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos
recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13 8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

13.8.33. Possibilitara impressão de guia de transferência;
13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial: '
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

'><
473.

474. A

475.

476.

477.

478.

em estoque;
479.

480.

481.

482.

483.

p-

484.

em estoque;
485. 13.8.39. Permitir a abertura e encerramento de competências, consistindo na data das

movimentações dos insumos;

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do
minimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos

486.

487.

488.

489.

em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor
juantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário; '
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

nas

490.
e ou

K.
491.

492.

X.
493.

494 . 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

e anual conforme
t

495.

\
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da

Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;
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496.

497.

s

498.

13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com
condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizara substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;
13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante
referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;
13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

I
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13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;
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519.

V
520.

com

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem,
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

xr
522.

com

em anos e meses

523.

524.

X525.
por

526.

527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceuna unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados exames,
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente

definidas através das portas de impressão;
13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente-
a) códigos de barras;
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;
13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas
situações que o exame percorreu.
13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO ^
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566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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13.11.2. Possibilitar 0 registro das notificações de agravos de hepatites virais corn informações para '

^

myestigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde

notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo abngidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
567.

568.

569.

570.

571. 13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e ottali^zadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento:

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA CO\/ID-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVlD-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da CO\/ID-19,
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso __
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações; paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. ^ssibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas: ’
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593. 13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da
COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto
desfecho;

594.

595.

ao

596. 13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;
597. 13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária
13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômicã;
13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades
econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;
13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou
cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta:
13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;
13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de

unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento:
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13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;
13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de

unidade de saúde de origem;

13.12 23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12^24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação:
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;
13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando as
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo
proprietário, estabelecimento e veículo;
13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos:
abertura;

1
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620.

621.

amostras de alimentos por

622.

623.I

I

/

624.

625.

626.

627.

628.

i»
629.

por contador, atividade econômica e data de

630. 13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador,atividadeeconômica,mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;

13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

631.

632.

633.

634.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar 0 cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visuahzaçao de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utílização de painel eletrônico para
cada estagio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
^om imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

636.

637.

638.

639.

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SeCKETMtIA ^UMOPIU. 06

SAUDE
BAN0E1RANT6S-PARANA

640. 13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

X

641. 13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS
642. 13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;
643. 13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.

Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em

único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS

- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema

de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir

(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional

de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;

13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formuláriqs dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos

possibilidade de definição de plantões. Perm^itir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;
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13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário;

665.

2^666. 13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do. , . , „ paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;
b) Quantidade de Usuários vinculados

c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13^14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente

operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente

tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

X
667.

nas equipes;

668.

669.

X
670.

para pacientes que não

X671.

X
672.

><
para especialidades que o

para exames que o operador

673.
X

674.

675. 13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso; ~
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saude quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados]
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares; ’
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
p^rocedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos ^

676.

677.

X
678.

na

679.

680.

681.
os atendimentos

realizados: atendimento ambuiatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

682. 13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O softw/are responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

683.

684.
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685. 13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;
13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,
endereço de rede IP, data e horário;

13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;
13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local
(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
_^nidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
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7707.
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X
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X
710.

711.

712. 13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de

acordo com as normas do LEDI^- Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades

coletiva^s, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma rnmnPtPnria-

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de

X
713.

X
714.

715.

716.

proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de

atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífílis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

725.
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731. 13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

X

732.

7<
733.

e meta.

X
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;
13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas,
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas

controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;

13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de
Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;
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13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir

dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas
zoonoses;

SECKETARIA ^UNKIPAL OC
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751.

752.

753.

7
I para controle de

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de
identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

755.

756.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa

para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

758.

759. 13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o
agente combate às endemias;

acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do

760. 13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para
averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional:

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES ^

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde; !

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e statu^; ■

13.19.20. Mostrar indica(|or de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificar as t^egras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar coiiforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando ppr unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar porjunidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;

13.19.25. Possibilitar filttjar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados; ;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta [
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro| (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento ho período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final; !
13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e

unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro ^ (percentual), nieta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unijjade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de
por exame e status; '
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma
via mensagem push;

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade
de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta
13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;
13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;
13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose
13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como
unidade de medida por unidade de saúde;
13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a
unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar

específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.
13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA ^

13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidadede login;
internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
ex^^bidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas; ^ '
13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos,

13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
^ ~

13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localizaçao da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimira lista de espera.
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y^53iPROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento
contra rreferência;

13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
_gstado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas^para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco

^lassifícações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc- índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2; '
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10. 13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda

impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico

informações sendo dispostas em ficha contínua;
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15. 13.1.14. Permitira repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar
posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico
procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames'
prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados
identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

16.

\

\

17. 13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -
Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;
13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,
permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do
paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento
Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;
13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;
13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar 0 registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica porZika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de
atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação físioterapêutica durante o
atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou
arquivo PDF, para posterior visualização;
13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

N, em

18.
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m19.

20.

21.

22.

nas internações, avaliações de

23.

casos;

24.
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34. 13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem

ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática de
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso

>1
ser

35.

36.

X
37.

Z
38.

l
39.

X
40.

.X
41.

para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado em

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados:

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;
13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

42.

Xquaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a

43.
com

X
44.

y
45.

46.

X
47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos

parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do
encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

48.

X
49.

X50.

V
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X
52.
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V
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X
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Vmicroárea, conforme padrões estabelecidos peloe ou

56.

57.
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo dé
atençao domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atençao domiciliar, listando os procedimentos realizados:
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data horário
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados-

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial

NTES
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58.

59.

60.
'\1

\no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde:

13 1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais
informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade;
13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados

61.

com 0 que é

62.

X
63.

64.

X
65.

em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada
período;

1
66. 13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem
Coletiva;

w
0

67.

em Saúde

13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA —

13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de
residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;
13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;
13.2.6. Devera possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a
data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
^EP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde
Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

68.

69.

\
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde; ^
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,
telefone fixo e telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitara inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área. código e descrição da área em que a equipe está vinculada,
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e

a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com

77.

78.

79.

80.

1
segmento, unidade de saúde e

a equipe;
81.

82.
microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;

13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com^
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Mmisterio^da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microarea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitara transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo

integrantes da família;

83.

ou pelo
K

84.

85.

X

86.

287.
um novo responsável entre os

X88. 13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatorios de domicílios não visitados, com quantidadee percentual,totalizandopor
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;
13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado:

B 2.29. Possibilitar o registro e impressão de e st ratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

89.

X90.

li91.

92.

nome do animal.

93.

X
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X
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98. 13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita
domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve
possuir, em sua composição, os seguintes elementos;

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de
Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,
antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 13 até a
203 semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poiiomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

t

99.

X
100.

t101.

102.

103.

104.

i

105.

106.

107. 13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

108. 13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

X
109.

110. 13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

X

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;111.

112. 13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado; X
13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;113.

114. 13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

115.

A
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b) Micro área;

c) Período desejado;
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

X
117.

X
13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS

118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de
interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

13.33. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

13.3.4. Viiabihzar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
jnformações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;
13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
jsinformações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
jn^formações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional:
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos ,

13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos

planejamento familiar, climatério e
programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;
13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por açao programática. sexo, faixa etária e bairro.

13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

X
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aos usuários das ações programáticas;
128.

programas saúde da criança,
menopausa com as informações dos atendimentos de cada VI

129.

130.
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131.
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133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;
13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos,
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia:

'

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
dassificaçao de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

Xde riscos.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo
permanente);

13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma;

13.4.15. Possibilitara visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de
medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com
atendimento não informatizado;
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157. 13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

13.4.26. Emitir relatório de

X
158.

usuários com procedimentos programados na odontologia
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

X
, com

159.
em anos e

160.

por

161.

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo dn usuárin-

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando
horário e motivo do descarte;
13.5.7. Permitir efetuar a saída das

X
163.

X

164.

165.

166.

:x^167.
Xtambém a data.

168.
vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular 0 lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

•a

169.

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico'
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

1171.

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde,
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;
13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado; ^
13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de

cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente

magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;
13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

172.

X173.
identificando usuário.
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vacinas, documento que comprova o
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%0 arquivo

179.

180.

181.

182.

183. 13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

184. 13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;
13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar 0 reenvio no próximo envio programado;
13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo
as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;
13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;
13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando
e a dose de cada vacina;

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;
13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacina»; apliraHac
13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;
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13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados,
possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;
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202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando

0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;
13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de
consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;
13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;
13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
so^mente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade:
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;
13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência
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13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situaçao, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;

214.

K



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA Ú DE

13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema
Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de
atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

SeCR€rAmA^UHKIPMO€

SAUDE
SANO&RANTE5-PARANA

215.

K
216.

X
217.

X
218.

X
219.

220.

X
221.

X
222.

223.

X
224.

Xou

225.

Kmaneira

226.

Xe a

227.
j/

X
v.,r

228.

X
229.

230.

X
231.

232.

X
233.

\
234.

X
235.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário;
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236.

237. 13.6.45. 0 sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas,
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;

13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n" identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, ó
sistema d^eve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos
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gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos

X
250.

X
251.

e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
^pera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
codigo de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificara lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do
agendador;

13.6.64. 0 sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos
etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos
para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos
etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos
de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema
deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade:

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configurara comparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;
13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,
alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;
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273. 13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos r
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia-
13.6.86.

acesso a
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e exames nas etapas

X
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276.

X
277.

X
278. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade

de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

279. 13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá

também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento

permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;
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285. 13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e

exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos

286.

X
ou nao 0

287.
os agendamentos de consultas,

procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;
13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem^restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados
prioridade da lista espera;

288.
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290. 13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos
visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado:

Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através
de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando
um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um
determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período oara
verificar os históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado é
permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de
espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como,
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar
funcionalidade;

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;
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297. 13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem c- ’
realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamentorecém cancelado;
13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável:

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a
unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de
atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;
13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimentoda prioridade nas etapas
^s listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);
13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído:

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a
justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
Ijsta de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;
13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas^ exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de
agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso
funcionalidade;
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13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao

protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando
a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como; nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada,para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultasdeterminandointervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade
período a consistir;

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP-Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, ós
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e Justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos

transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se Já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento
que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas
como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;
13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente
pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos,
identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor
Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora
do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade:

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando
somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o
grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;
13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável:

SeCTETAWA^UNKnpAlOf

SAUDE
BANOQRAffTES-PARANA

327.

l
ao

328.

X
329.

330.

X
331.

332.

com

333.

X
334.

335.

336.

X
337.

338.

A
339.

X
340.

X
341.

X
342.

X
343.

X
344.

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SeCMTARIA^UNKIPALOE

^540
lí e exames por

para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes

SAUDE
BANDBRAMnS-PARANA

345. 13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimento
encaixe somente

parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual,
maior, menor, entre, diferente);

V
346.

>(
347. 13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as

listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos

X
348.

V
e exames;

13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

349.

X350.
e exames por

X
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e exames

352. 13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

353. 13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem:
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos
posições na lista;
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13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;
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13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a
unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e
exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;
13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
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384.
13.6.192.^ Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático;

e exames

385. 13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos

y»
386.

387.

ou exames;

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

388.

389. 13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e examé serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar 0 agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar

390.

391.

%
392.

anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de

procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames
configurados para esta funcionalidade;
13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do
listas de espera, para evitar novos cadastros

X
393.

usuário em novos agendamentos, autorizações e
e consequentemente o aumento inesperado da base de X

anexos;

394.
13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas
solicitando inclusão de

funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

395.

anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta

396.

A
397.

398.

A.

399. 13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,
id^entificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos:
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos Já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolosde acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponívei, mostrando também o percentual sobre disponibilidade:
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404. 13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

13.7. FATURAMENTO

405. 13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por
zika/microcefalia;

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;
13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de
cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,
permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;
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423. 13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos

programas) que ainda não foram informatizadas;

13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;

13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro
(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

V
424.

425.

JjQ
426.

427.

f
428.

V-
429.

430.

431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI

i432.

433.

434.
a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo;
13.8. ESTOQUE

435.
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r
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r
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447. 13.8.1. Possibilitara realização de bloqueios de insumose lotes de materiais e/ou medicamentos
uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o a realização da saída desses
lotes;

em

A
448. 13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde

(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando
realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;
13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios
definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos;

13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando
lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última
compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;
13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,
previsão de entrega e saldos dos pedidos;

13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de
entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitira impressão completa da requisição;
13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;
13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;
13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos
médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

449.
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455.

456.

1

457.
compra ou custo de
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento

demais materiais do conjunto;
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para os

472. 13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;

13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos; ~

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo
13.8.39. Permitir a abertura

ou para
V
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480.

X
481.

X

X
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484.

em estoque;
485.

e encerramento de competências, consistindo na data das
movimentações dos insumos;

486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do
minimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima
conforme local de armazenamento de acesso;

487. 13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período - saídas
de medicamentos em

488.

X
489.

anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando

13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de
materiais/medicamentos de acordo

nas

490.

X
ou

a apresentação e localização;

consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos

, com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências,
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

491.

X
492.

ajustes

ou anual. K
493.

X
494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral

Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

e anual conforme
V)

495.
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496. 13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme

Unidade;
necessidade da

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;

7^
497.

%
498.

13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;
13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar
definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;
13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;
13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com
condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;
13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;
13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizara substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;
13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar
referente ao apoio;
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comprovante

512. 13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador. convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de

513.

\
514.

acerto;
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio:

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

515.

516.

517.

518.
por
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13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora
do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem,
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.
13.10. LABORATÓRIO
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528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

531.

532.

533. 13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças,
para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatória!;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;
13.10.13. Possibilitar direcionar

definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames;

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente-
a) codigos de barras;

consistente para cada
exame

534.

exames.
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exame;
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do
prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta
de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada:
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;
13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;
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I557.
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559.

560.
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561.

r
562.

563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas
situações que o exame percorreu.

564.

4565.
as

V

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle; F
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13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde

notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos

_e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVlD-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVID-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
^alor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22.0 acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as
jgguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitara atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas; ~
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593.

COVID^â '■ealizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da

h594. 13.11.29. Possibiiitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto
desfecho;

595.

ao

596. 13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;
597. 13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária
13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

598.

599.

e:600. 13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades
econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;
13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar 0 registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento:

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou
cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o rpgistro de resultados das análises de amostras de água, visualizando __
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16^. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;
13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;
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13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.2A. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26.^Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado

microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;

13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica
abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO ~

é
SECRCTARM ^MCIPAL OE
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635. 13.13.1. Possibilitar 0 cadastro ilimitado de„ ^ painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de
visuahzaçao de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

V)

636.

13^13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estagio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;
13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias
exibição de texto, imagem, texto

637.
para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

com

638.

639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

NO

recepções de internações.
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640. 13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

as

641.

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS
642. 13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um

único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5. O sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS

- Cartão Nacional de Saúde;

i
643.

T
644.

645.

i
w

646.

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;647.

13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome

do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

648.

V>

I13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;649.

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;650. ’í)

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema

de Informação Ambulatorial;

651.

r\

652. 13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

f
653.

J

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional

de Saúde do cidadão em seu cadastro;

654.

655. 13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cad\A/eb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

656. 13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitara configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

-A Ks
657.

1658. 13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
659. 13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do

sistema;

660. 13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com

possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de

atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

D.
661.

r
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13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PARANA

665.

666.
13.14.25. Permitir o^controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;
b) Quantidade de Usuários vinculados

c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada; sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;
13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;
13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de

tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

667.

nas equipes;

668.

669.

7
670.

recepções para pacientes que não

671.
e exames, conforme

672.

somente para especialidades que o
exames somente para exames que o operador

673.

674.

675. 13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.1436. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saude quanto vinculados a

676.

677.

sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário:

um

678.
na

679. 13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados

medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados!
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares; '
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados; atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

r
680.

r
681.

Y

682. 13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados

3683.

. ^ ^ . - precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

Y

684. 13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica; T
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13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

685.

s686. 13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;
687. 13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de

menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;
13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

688.

689.

690. 13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por

operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,

endereço de rede IP, data e horário;

691.

-4^692. 13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

693.

694. 13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e

invasores;

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;695.

13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

operadores ao esgotar tentativas;

696.

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,

de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

697.

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,

incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,

alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.

13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

698.

%
699.

1

700. 13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para

facilitar sua inclusão; X
13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

701.

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;702.

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção

Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério

da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;

13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

703.

704.

13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

705.

J)
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo; '
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistênciase realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

UOKTARIA ^NKIPAL OE

- ja^548 SAUDE
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706.

K
707.

X

708.

709.

r
710.

renvio dos

711.

P
712. 13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de

X)
713.

714.

715.
uma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glícada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

716.

717.

718.

Y
719.

r720.

721.

s)
722.

com solicitação de

Y
723.
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

725.

726.

727.

728.

4
729.

w730.

731. 13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

732.
-P

733. 13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate

a Endemias durante realização das visitas;

734.

735. 13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;736.

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;737.

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;738.

739. 13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;
740. 13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos

agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;741. A
13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

742.

743.

13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias

e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a

Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,

possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

744.

f
745.

746.

747.

r
748. -P

749.

1
750.
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir

dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas
zoonoses;

13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de
identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas
averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus:

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);
13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

V
752.

753.
para controle de

754.

:z755.

7
756.

Y
757.

758.

759.

apenas aos quarteirões/quadras de atuação do0 acesso
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V764.

r
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767. 13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível

personalizar a visualização para cada usuário;
13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometriaou reconhecimentofacial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

4>
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem

decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;

13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;
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788. 13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;
789. 13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por

competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

790.

791. 13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;
792. 13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de

Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as

regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua

situação;

A
793.

794.

795. 13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final; £

796. 13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames
por exame e status;

-P
797.

7

798.
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799. 13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar 0 acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma
via mensagem push;

y
800.

801.

1802.

803.

804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade
de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta
13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizadorde pacientes por motivo de
não atendimentopor unidade de saúde;
13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua
unidade de medida por unidade de saúde;

13J9.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a díspensação e sua devida quanbdade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes^

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar
específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

<-P

na mesma;
805.

806.

807.

€808.
sexo;

809.
por sexo;

810.

811.
sexo;

812.

813.

814.

815.

816.

817.

818.

819.
um usuário

%
820.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;

internações e diagnósticos;
822. 13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,

estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas; ^ '
13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos.

823.

Ê824.

825.

IP
826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de

Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (logín/senha).

827.

2828.
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informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

NÃOITEM FUNCIONALIDADES SIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
1. 13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das

unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes

de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;

13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor

apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:

peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos

realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a

impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,

estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;

13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco

classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;

13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,

conforme definido em cada local de atendimento;

13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos

internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a

definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo

de classificação de risco será utilizado pela instituição;

13.1.9. Possibilitar visualizar grá_fícos de atendimento com as informações de imc - índice de massa

corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl,
saturação -spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de

vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;

13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha

do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar

medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome

comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as

informações sendo dispostas em ficha continua;

X
2.

.V

3.

X

4.

.X

5.

6.

X

7.

8.

X

9.

y

10.

X
11.

I

12.

X
13.

><

14.
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15. 13.1.14. Permitira repetição dei

posologias e quantidades distintas;
13.116. Deverá possuir p registro de atendiroentos roédicos coroplerrerrtarrdo a trlag^
nL H , “'T™ "= anamnese, queixas, exame «slco, histórico clinico
procedimentos realizados pelo médico, prescrlçOes de medicamentos, requisições de exames'
fdenffl ^°d ^ ® encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados
identihcando respectiva cor e ordenando conforme a classihcação de risco e tempo de elperâ
autom h"' ° para observação ou internação. IdenWlcar
a~a^s^pac,entes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam peio

13.1.17. Possibilitar

um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

16.

preparo

17.

. ° preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C - oráticas
mtegrabvas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar NASF -
Nuc eos de Apo,o à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção
co^nformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde-
13.1.18. Permitir no rnomento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

oZifindo ""T automaficamente,permitindo incluir o exame complementar na requisição;
13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro
paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocia preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento
PSICOSSOCial;

)<, em

18.

X
19.

fe anotações do plano de cuidados do

20.

21.
13X21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos:

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronologica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados
Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais'
classificações de riscos, avaliaçao de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos'
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescriçõe^
oftalmologicas, encaminhamentos, afividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;
13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos r

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome

em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.L26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de
atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

22.

23.

■Vcasos;
24.

apresente

K
25.

Neurológica por Zika/Microcefalia

K..]26.
I

y
27. 13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de

atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do

arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de

avaliação fisioterapêutica durante o
K

28.

paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

X
29.

prescrição oftalmológica;

estratfflcação de risco do pacienta em atendimentoT
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

X30.

31. 13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos
H^mmndo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
0.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos: ^

para cada

32.

' y33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando

a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem ser

impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem

ser emitidos dentro do padrão exigido;

SAUDE

34.

X
35. 13.1.35. Deverá emibr receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,

orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;
>

36. 13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;

13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;

X
X37.

38. 13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática de

Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou

não, obedecerá a definições nacionais e locais);

13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados

como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos

do e-SUS do Ministério da Saúde;

X
39.

X
40.

X
13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas

realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo

acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de

Enfermagem a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de

procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a

ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos

de enfermagem;

41.

X
42.

X
43.

A
44.

X
45.

X
46.

A
47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos

parametrizáveis de carência; X
48. 13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada

unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,

emitindo percentual atingido da programação inicial;

13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;49.

50. 13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados

manualmente, conforme configuração dos indicadores;

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade

para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;

A

51.

X
X52.

53. 13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,

apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e

disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;

13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,

realizadas em sua área de abrangência e ou microárea, conforme padrões estabelecidos pelo
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

X
54.

X
55.

A

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,

período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;

13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

56.

A
X57.
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo dé
atençao domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atençao domiciliar, listando os procedimentos realizados;
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data horário
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
^formu^ario da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Devera permitir^também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;
13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo

preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária
informações que forem necessárias;

13.1.64. Permibr que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparabvos de: atendimentos realizados

afMXUtAHTiS^PAftAHÁ

58.

X
59.

X
60.

X
61.

com o que é

62. .....

63.

>(e demais

64.

K

65.
em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosbcadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada
período;

Xem anos e meses

66. 13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária,
procedimento e classificação de serviço;
13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Prábcas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

13.1.68. Emibr relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de
residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;
13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar 0 cadastro de recém-nascido através do cadastro da

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;
13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a
data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;
13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.
Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

município, profissional. .X :
67.

68.

X

69.

70.

X
71.

72.
mae;

73.

74.

Á
75.

X
76.
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;

b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia,

ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,

telefone fixo e telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas,

situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do

carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;

X

77.

X
X78.

79. 13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;

13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e

INE. - Identificador nacional de equipe;

b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;

c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;

13.2.13. Deverá possibilitara inclusão e retirada de profissionais da equipe;

13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;

13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Identificação: Código e tipo do domicílio;

b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:

prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitara transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre
integrantes da família;

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;

13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a

transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;

13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas conforme necessidade do município;

X
80.

81.

82. X
83.

><
84.

85. as

X

86.

87.
os

X
88.

A
89.

.X
90. A1
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X
93.
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X
94. X
95.

96. X
97.
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13.2.30, Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita
domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde Deve
possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

a) Identíficação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de
baude, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa,
antropometria, sinais vitais e glicemia;
c) Desfecho: visita realizada, recusada

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas
através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
- totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;
13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l^ até a
203 semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;
d) Cobertura de exame citopatológico;
e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;
g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada:

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;
13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;
~ '

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;
13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;
b) Quantidade de integrantes a visitar;
c) Acompanhamento de gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;
g) Acompanhamento de tuberculose;
h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;
13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;
c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado;

13.2.45.^ibir gráficos de evolução das visitas realizada^
^

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;
13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um
determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:
a) Área;

Á
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98.

I

acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial.

ou ausente;
99.

X100.

X
101.

A102.

X
103.

104.
primária à saúde.

105.

X
106.

107.
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X
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X
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b) Micro área;

c) Período desejado;

A116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,

mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da

informação ao clicar sobre o marcador.

117.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de

interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;

13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para

fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo

município;

X
119.

X
120. 13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da

Saúde;
,X

121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as

informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

X
122.

.X
123. 13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,

informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo

as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênío e situação da reposição hormonal;

13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo

informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,

perímetro cefálíco, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo as

informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;

13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;

13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada

programa;

X
124.

125.

X

126.

A

:x127.

128.

X

129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do

Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada

programa;

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme

previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários

por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

X

130.

131.

X
132.

X
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

1^.

133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação

de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar

triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,

gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos

respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os

procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

X

134.

135.

X
136.

X
137.



prefeitura municipal DE bandeirantesSfi

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL
SECHTA«AMUí«aMtD6

SAUDEOf SAÚDE
•AWRRAWTtS-WftAííÁ

138.
13.4.6. Possibilitar 0 registro de procedimentos,
Ambulatorial;

13.4^7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos dehnindo níveis tampo de
a endimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir
classificaçao de riscos adotada:

13.4.8. Deverá permibr realizar anamnese
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos
odontograma e também identificar
permanente);

gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
X139.

espera para

por local de atendimento a
X140.

e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento.
141.

para que apresentem cores

sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo
no

Xou

142.

também í ^ procedimentos a realizar para o ulüáti^^íi^^^ido e possibilit^
^bem visualizaçao dos atendimentos realizados anteriormentP para o usuário-

usuário. Hrecepção automática de usuários pré-agendados co^in possibilidade de inclusã"^
usuanos de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento
também a verificação de pendências de

X143.

Deverá possibilitar Xvacinas dos usuários atendidos:

13A12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profíssion^ui^^^i^ü^i^
tnagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atenHimlo- '
df 0 preenchimento do itpo de consulta, vigilância e^í^e bucal e fornecimento

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes
odontograma;

144.

X
145.

v:individual

146.

e os procedimentos em cores no

X
147.

^4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada us..árin~.roé;;^

fírht. o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;
13.4.17. Possibilitar a

:x148.

X
149.

r ~ assinar digitalmente os documentos impressos conformP
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasilh 'pressos, contorme a

ISA 18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusio das informações dí
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista)-
134.19. Permítfr registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos

^^^J^emodmd^^^e deverá também possibilitar o registro de diagnósdco individual

13.4.20. Permitira

X150.

X151.

X
152.

programaçao de procedimentos a realizar para o usuário atendido-

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de ^
exodontia;

153.

comparecimento, orientações e autorização para
X154.

13.4.22. Emitira ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma prescrição de

s contrarreferência. Ao realizar a digitação
ÍasÍficLão d pacientes, possibilitar também Informar o nlel de
McTJnres nr, hT a‘a"cliTOnto e ao realizar atendimentos odontológicos de

declasSo do r"" "" -“-abcamente o nível
13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos
mostrando odontograma completo, profissionais de
diagnósticos.

■X I

155.

os atendimentos odontológicos por usuário,
■j atendimento, triagem odontológica,

procedimentos odontológicos.procedimentos realizados,
medicamentos, procedimentos solicitados,
coletivas, classificações de riscos; '
13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados
atendimento não informatizado;

prescrições de

encaminhamentos, documentos emitidos, atividades

156.

por unidades de saúde com

X
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13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas

previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados

lançados;

157.

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de; - atendimentos odontológicos realizados em anos e

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada

período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -

encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -

requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;

13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,

encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados por

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;

158.

X
159.

X

160.

x
161. 13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades

realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade. X
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras

vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo; a-cm- ryvovtXvv cw
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,*
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais

crônicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a

quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a

definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;

13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o

descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data,
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por

transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de

abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda

possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.

Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário

informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;

13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,

especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,

vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de

indicação em conformidade com as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionaro frasco apresentaro respectivosaldo;
13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;
13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;
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172.

X173.

174.

175.

176.

177. 13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;
13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;
13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

178.

X
179.

180.
X

I181. 13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

182. 13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;
13.5.24. Ao alterar um registro que Já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;
13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso
e a dose de cada vacina;

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO ~
13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos Já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;
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196. 13.6.4. O sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados,

possibilitando aplicar a todos os anos;
197. 13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas

solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,

podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para

ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de

perfil de usuários do sistema;

X
198.

X

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da

semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;

13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo ser para

agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

199.

X
200.

X
201.

X
202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando

o motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos os
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor

orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de

saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de

consultas específicos ou exceto informados;

13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de

origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos

agendamentos e autorizações. Deverá conterem sua composição os seguintes itens: nome, situação,

lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio;

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão

atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados

pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e

situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou

restringindo os motivos de consultas para específicos;

13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,

somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de

quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão

atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e

hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de

cancelamento, substituição ou transferência por usuário;

13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,

situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo.
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema
Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos:
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de
atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de
vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira
automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar
a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;
13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e

substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por

procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário;

236.

237. 13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros

de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a

mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
A

13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:

profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,

horário inicial, horário final e número de pacientes;

13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.

Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;

13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

238.

239.

X'
240.

X
241.

242. 13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por

unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de

saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de

vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;

13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com

controle por tempo no mesmo agendamento;

13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos

dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de

agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;

13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de

agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;

13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o

sistema deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

243.
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249. 13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para

gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por

controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;

13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico

regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;

13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir

ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solícitante;

13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames

identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;

13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;

X
250.

X
251.

X
252.

X
253.

><
254.



prefeitura municipal DE bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF
13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos
agendador;

SECTEraWJl Dí

SAUDE
255.

e autorizações, possibilitando a assinatura do
256.

as

X257.

mÍ consultas, procedteW;
para unidades de saude que nâo pertencem a rede municipal, idendficando
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. 0 sistema deve notificar nas listas de espera de consultas

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado.
operadores do sistema configurados para notificar;

Jflil?' ^''“'■Izações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

^de para as autor,zaçoes. O sistema de.e ofertar parametritacão pam esta

13,6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas nara
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

^66 p!m,.T°' ^13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos
de transferencias de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos
^ve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade:

13_670. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames impedir a x /

^bsbtuiçao de usuanos agendados somente para operadorer parametrizados para esta condirão X
13.6 71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aotas a ^
solicitar o protocolo de acesso a regulação- oiiciiantes que sao aptas a

ínn^'^if' ^^''trais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações^di
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de
2gr qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização:

13.6.74^Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas elcaí^i^
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão
dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

dttr^h manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar aiLa
cotaTdeTenÍr^t distribuição poícotas de agendamentos de consultas, procedimentos ^

^

13.6.76. Possibilitar emitir os

e exames

o local de atendimento.
258.

procedimentos e exames

A notificação deve ocorrer para
as

A
os

259.

260.

X
261.

e exames os históricos

i e exames. O sistema

262.

263.

X264.

265.

acesso ou

266.

267.

X
e exames;

268.
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269. 13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de
procedimentos e exames com posição específica referente

espera de consultas,
tocio r, ■■ ao protocolo de acesso oue a nertpnrp-
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de
exames;

270.
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atendimento, procedimentos e

271.
13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de

do sistema, sendo etapas de listas de
maneira diferenciada aos operadores

espera sem

as seguintes informações;
a última movimentação, usuário, procedimento e

espera movimentadas e etapas de listas de
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente
etapa da lista de espera, dias referente
especialidade;
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13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a

regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o

solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera

de consultas, procedimentos e exames;

273.

A
274. 13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas

de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permibr via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e

exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras

de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de

consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;

275.

X
276.

,A
277. 13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais

e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade

de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo

de horário permitido;

X
278.

X
279. 13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando

nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de

origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e

exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá

também ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar

uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento

e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar

os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e

exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos

de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automatícamente todos os agendamentos de consultas,

procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,

deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os

agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97. O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver

ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

X
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X
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X
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X
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291.
13 6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento
relacionado a especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e
^ualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;
13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultaspara realizar a transferênciaatravS

\292.

X
293. 13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um
determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os historicos;

no

294. 13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido;

X
295. 13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como,
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade;

o operador do

296. 13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames
Identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização; X

297. 13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem c* '
realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;
13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentose exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizaçõesfor atingida num período parametrizável;
13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a
unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de
atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;
13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos

Vcomo.

298.

X
299.

V
300.

301.

.yme exames somente para os solicitantes (origem);
13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;
13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames
exame/procedimento e unidade de saúde identificando

302.

y
303.

> 1
304.

por

usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a
justificativa e observação das etapas;
13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;
13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de
agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso
funcionalidade;

>
305.

y
306.

a esta

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar

as rotinas de agendamentos;

>
307.

exames
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os

pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao

protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a

lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e

exames;

'X)
309.

Vi

310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando

a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem

direcionamento);
311. 13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante

diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para

cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade

deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através

de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso

a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de

opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,

permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo

(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio
período a consistir;

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;

13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os

bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e

exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo

e justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;

13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,

procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;

13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a

transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,

procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;

13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o

horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;

312.
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usuários nos agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar
operador do sistema o retomo do usuário à lista de

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento
que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;
13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas
como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrizacão para esta funcionalidade:
13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos
quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente
pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com
identificação da quantidade limite, quantidade ublizada, quantidade disponível, valor limite,' valor
Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quanbdade utilizada, quantidade disponível, valor limite,'
valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora
do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando
somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o
grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;
13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;
13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;
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345. 13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por

encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes

parametrizadas;
X

346. 13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar

as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,

diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual,

maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permibndo localizar as

listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir

ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas

para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por

encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;

13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde

de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de

consultas identificadas como retorno (reconsulta);

13.6.163. Permibr nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;

13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;

13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos

chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema

e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas

posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;

13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

347.

X
348.

349.

X
350.

4^
351.

352.

/
353.

X
354.

X
355.

356.

357.

358.

359.

360.

X
361.

XL-
362.

i

X
363.

364.



i ''

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a
unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a e st ratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e
exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como
cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
o vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizara visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de

atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente

extensões .jpg, .png e .pdf Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zíp;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar 0 agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a

origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
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384. 13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e exames

com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de

maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o

agendamento automático;
385. 13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento

e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por

procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de

espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames;

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de

agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica

ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista

de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de

procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames

configurados para esta funcionalidade;

13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e

listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;

13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,

solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos

e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;

13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos

necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;

13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre

etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;

13.6.209. Emibr relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame

mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos Já realizados;

13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas

de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

13.7. FATURAMENTO ~

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por
zika/microcefalia;

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;
13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do bolebm de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automabcamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;
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419. 13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério

da Saúde;

420. 13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;
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423. 13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos

programas) que ainda não foram informatizadas;
>0

424. 13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;

13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;425.

426. 13.7.22. 0 sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais

em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as

unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
427. 13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro

(valores fora tabela unificada) de procedimentos;

13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,

medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;

13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento

executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

428.

429.

430.

431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;

13.7.33. Deverá gerara prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;

13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;

13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;

13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,

possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e

realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitara exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério

da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;

13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs por competência para
faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;

13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de

arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;

13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,

atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou

através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo

com as informações importadas no arquivo;
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos
uma ou varias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o

lotes;
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447.

em

a realização da saída desses
X

448. 13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de

(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários
unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de

realizadas por cada lote;

estoque nas unidades de saúde

X
449.

ou consumo próprio das

450.

custos, identificando as movimentações
V

451.

13.8.5^ Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

_j|finidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos:
13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios
definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;
13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo
13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar

X
452.

X
e outros sujeitos a

453.

X
454.

Xe grupos;
455.

com base na demanda, alertando quanto à

456.

3 montagem dos conjuntos informando
lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

457. 13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de
compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;
^ ^ '

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos:

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação
previsão de entrega e saldos dos pedidos;

13.8.17. Possibilitara impressão de guia de pedido de compra; '

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar
ou mais materiais/medicamentos em

entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitira impressão completa da requisição;
13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os
materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento:

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário q
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;
13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;
13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos
médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para os

demais materiais do conjunto;

X'
472. 13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para

usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;

13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial; S473.

474. 13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos

medicamentos para assinatura do paciente ou representante;

13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;

X
X475.

476. 13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;

13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;477.

478. 13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

7^479. 13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;

480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

481. 13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,

devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;

13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados; .X482.

483. 13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e

lote através da leitura de código de barras;

13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

13.8.39. Permitir a abertura e encerramento de competências, consistindo na data das

movimentações dos insumos;

X
484.

485.

X
486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,

conforme local de armazenamento de acesso;

13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

487.

488. 13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das

observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;

13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas

de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas

saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada

período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou

quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;

13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos

materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado

período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,

totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;

13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da

ANVISA;

>
489.

><

490.

X
491.

492.

493.

X
13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme

Portaria 344 da ANVISA;

494.

X13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;495.
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496. 13.8.50. Permitir

Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das
Ministério da Saúde através de

exportação;

necessidade da

X497.

movimentações para o sistema BNAFAR do
comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para X

498. 13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente: ^ :>'SLemd
13.9. TRANSPORTE ——

X
499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes

por período;
por quantidade e ou valor para as rotas

X
500. 13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida

e quantidade de usuários para transporte;
13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando

X
501.

os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar
definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem:

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista: ^
13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo:

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para”consistir na categoria de CNH dos veículos
condutores cadastrados;

XI
502.

Z503.

X504.
com os

X505. 13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;
13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino506.

para transporte de usuários aos municípios;
13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário
realizara substituição;

Z507.

X
508. 13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento:
13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

X
509.

acentos no

y
510.

X
511. 13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.
Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante
referente ao apoio; X

512. 13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições dá
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicíliá registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio:

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

X
513.

rX:514.

X
515.

X
516.

X
517.

518.

Xpor
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519. 13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,

especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;

13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com

totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e

parecer;

520.

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de

intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,

veículo, motorista e cidade destino;
y

522. 13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de

consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de

consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de

aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,

com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de

saúde de origem, município de origem e usuário;

13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,

motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;

13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.
13.10. LABORATÓRIO

523.

524.

X
525.

X
526.

X
527.

y

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.; HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;

13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados exames,
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;

13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames;

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

yL

529.
><

530.
X

531.

X
532.

X
533.

534.

535.

536.

X
537.

>
V538.

539.

540.

541.

¥542.
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543. 13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames,
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);
13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos:

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual,
considerando critério de urgência e não emitidos:
13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando

apresentar em qual fase se encontra o exame

544.

por mapa, por profissional solicitante.

545.

por mapa, por profissional solicitante.

546.

547.

. . . exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuanos por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar
também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante

gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar

Internacional de Doenças, consistente para cada

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do codigo de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

os

e a realização de exames em

o material e CID- Classificação
exame;

548.

549.

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do
prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

550.

551.
no documento de

552.

553. 13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta
de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de

554.
exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias paramétrizados para o exame, notificando operador do sistema;
13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia: ‘

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados:

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar

etiqueta com código de bafra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames
por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;
13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as
situações que o exame percorreu.
13.11. CONTROLE EPIDEMIÒLÓGICO

555.

556.

557.

558.

559.
os exames por leitura de

560.

561.

562.

563.

564.

565.

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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567. 13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para

investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;

13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde

notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da

notificação de agravo;

568.

569. 13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de

acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;

13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do CO\/ID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de

medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de

saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do

Novo Coronavírus (2019-nCo\/), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA CO\/ID-19,

contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVID-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolubvo de casos da COVID-19,

disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;

13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;

13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;

13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;

13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;

13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;

13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo

seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;

13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao

selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;

13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;

13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente

Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;

570.

571.

572.

573.

574.

575.

576.

577.

578.

579.

580.

581.

582.

583.

584.

585.

586.

587.
as

588.

589.

590.

591.

592.
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593. 13.11.28. Possibilitar realizar integração
COVID-19;

com

594.

13^11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora:
3.11.30. Possibilitar emitir relatorios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos
desfecho;

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;

13.11.32. Emitir erlatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e
mes da notificaçao, unidade de saude notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro-
13^11.33: Emitir relatorio notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificaçao, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

^niitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês CID-
Classificaçao Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, municíoio. bairro p faixa Ptária '
13.12. VIGIIANCIA SANITÁRIA ^

595.

pacientes quanto ao

596.

597.

598.

599.

600. 13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;
13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador
econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;
13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar
estabelecimentos de farrnácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências
cada etapa de execução das tarefas;
13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades:
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais
cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;
13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de sóm)
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento :

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a

solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;
13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises dé
unidade de saúde de origem;

619. 13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento:

601.
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603.
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;

621. 13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por

unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando

as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas

solicitações;

622.

623. 13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser

realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;624.

625. 13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando as

informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises

microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;

13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de

abertura;

13.12.31. Emibr relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,

contador, atividade econômica, mês e situação;

13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emibr relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,

abvidade econômica, bairro e logradouro;

13.12.34. Emibr relatórios de inspeções de abates com totais de bpos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emibr dispensa de licença sanitária por abvidades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

626.

627.

628.

629.

630.

631.

632.

633.

634.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e nobcias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o

texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de ubiização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir

0 painel eletrônico ubiizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de nobcias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de nobcias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da nobcia.

Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;

13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permibndo
configuração de locais que ubiizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de

estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações,

atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

636.

X

637.

638.

y>
639.
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640. 13.13.6^Possibilitarconfigurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;
13.13 7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados ém painel eletrônico, identificando a
unidade de saude, setor de atendimento, usuário, data, horário e ooerador do sictom^

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS “ ^

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode reali/ar:

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados
Atendendo minimamente as seguintes;
a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) M^anter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;
13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um
único registro as informações que estejam duplicadas;
13.14.5. O sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;
13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o
DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do
número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;
13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com
possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

í
sectttiutu

SAUDE

641.

X)

642.

643.

A

644.

645.

646.

647.

648.

649.
y

650.

651.

X
652.

X
653.

654.

655.

656.

X
657.

658.
X

659.

x_:660.
X

661.

X
662.

y
663.

<
664.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE y^567 SAUDE
B^EiKANTtS MftftNA

665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento

prioritário; X
666. 13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir

metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior

acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda

configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;

13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada

do programa previne brasil, com os seguintes itens;

a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;

d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;

e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir

definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;

13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático

das recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme

configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames

por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o

operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;

13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;

13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do

termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;

13.14.35. O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional

de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na

impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os

atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,

medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,

procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,

procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;

13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos

realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames

realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;

13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da

licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;
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684. 13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica; X
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685. 13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

686. 13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;
13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;
13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,
endereço de rede IP, data e horário;

13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

687.

X
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695. 13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

696.

697.

698.

699.

700. 13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão; X

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

701.

=hJ702. 13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério

da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;

13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das

unidades de saúde;

703.

704.

705. 13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;
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706. 13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento

Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;

13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios

possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado

pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,

unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;

13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;

13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;
13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do

novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizara correção quando necessário;

13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades

coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome

neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de
hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das hchas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

707.

708.

709.

710.

711.
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sifilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

725.

X
726.

727. 13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo
alguma fícha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde:

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final
por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL ^

que causou o impedimento da exportação de
X

728.

X
729.

V
730.

S:731.

X
732.

733.

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas,
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas

controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de
Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

X
735.

736.
X
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um mapa;
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13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir

dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma

reclamação e vistorias realizadas;

751.

7^
13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações

recebidas pelo município para zoonoses;

752.

753. 13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de

zoonoses;

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;
755. 13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde

foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de

índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

756.

A"

X
757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa

para a plataforma Android; X
758. 13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web

(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
agente combate às endemias;

759.

X
760. 13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para

averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

X
761.

.x:
762.

763. 13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas

apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do

aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;

13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;

13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;

13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

X
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X
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observaçãoou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saude;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando pòr unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permibY o acompanhamento do atendimento da meta por
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica; ~

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no, aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

£
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SAUDE
777. A

778.

779.

780.

781.

782.

783.

784.

785.

786.

787.

788.

789.

790.

791.

792.
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794.
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795.

796.

797. 13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e

unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de
por exame e status;

798.
exames
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-

natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o

percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o

quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual

atingido em cada meta no município;

799.

800.

801. 13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período

filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de

atendimento e por unidade de saúde;

802.

803. 13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma

via mensagem push;
804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade

de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de

não atendimento por unidade de saúde;

805.

806. 13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

807. 13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas

quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;808.

809. 13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

810. 13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

811. 13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por sexo;

812. 13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;
813. 13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

814. 13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua

unidade de medida por unidade de saúde;
815. 13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;
816. 13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

817. 13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

m 818. 13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

819. 13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar um usuário

específico ou um grupo de usuário para recebimento;

13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.820.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;

internações e diagnósticos;
822. 13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,

estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";

13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem

exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;

823.

824. 13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

825. 13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos

realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento

farmacêuticos.

826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de

Internet: Internet Explorer8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;
827. 13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
828. 13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e

exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).
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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE);
1.

IS.l.l.^Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento;
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos
pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

K
2.

\
3.

X
4.

X

5. 13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril
^tado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos
conforme definido em cada local de atendimento:

13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corporea, peso-kg, altura-cm, temperatura - X, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2; '

K
6.

X
7.

K
8.

X
9.

K
10. 13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação

ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente:

13.1.11. Possibilitar o
X

11.
registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes No

momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados seiam
impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico
informações sendo dispostas em ficha contínua;

X
12.

X
13.

X

14.
com todas as

X
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15. 13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,
prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

X

16.

X

17. 13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

X

18.

X

19.

X
20.

X

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CiD's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

21.

X
22.

><

23.

X

24.

X

25.

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a

impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

que a disponibilizou;

26.

X

27. 13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento; X

28. 13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitara emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

X
29. ><

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;

13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

30.

X

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

31.
v/

32. 13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,

permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;

13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estrabficação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática de
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-$US do Ministério da Saúde;

34.

ser

X

35.

36.

X
37.

38.

Xou

39.

40.

41. 13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso

X
para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado em

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;
13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas o j atendimentos
de enfermagem;

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos
parametrizáveis de carência;

13J.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

42.

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a

X
43.

de saúde com

44.

X
45.

X
46.

X
47.

X
48.

X
49.

X50.

X
51.

X
52.

53.

X

54. 13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando >
gncerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos:

13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

0 motivo do
X

55.

microárea, conforme padrões estabelecidos peloe ou

X

56.

X
57.

X
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58. 13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

59.

60.

X

61.

62.

X

63.

X

64.

no

X

65.

X

66.

X

?
67.

68. 13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. X

13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

69. 13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

X

70.
X

71.

X

72.

73. X

74.

75.

76.
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a) Identificação; Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver:
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde,
sua composição, os seguintes elementos mínimos;

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família
histórico de famílias que se mudaram;
13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface
do Ministérb da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo

integrantes da família;

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidadee percentual,totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitara inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;
13.2.25. Emitir relatório de extrato de área

domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;

13.2.28. ^ir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado; ^

13 2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

- j^m
SECRETARIA ^NKIPAL OE
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sexo, raça ou cor, etnia.

Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com a

77.

78.

X
79.

X
80.

Deve possuir, em
X

81.

82.

83.

ou pelo
X

84.

85.

86.

X

um novo responsável entre os
><

88.
X

89.

><
90.

91.

92.

nome do animal.
X

93.
e microárea, com informações consolidadas de

X
94.

95.

96.

97.
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98. 13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composição, os seguintes elementos;

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,
antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;

13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019;

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1^ até a

20® semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final; 0^

><.

99.

><
100.

><

X101.

102.

X
103.

104.

X

105.

X

106.

107. ><

108. 13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de;

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

X
109.

><

110.

V

111. 13.2.43. Evolução das visitas realizadas;

112. 13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado;

113. 13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;
114. 13.2.46, Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

><

115.

>
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b) Micro área;

c) Período desejado;

13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;
13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS

116.
X

117.

118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de
interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

X
119.I

X
120. 13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde; X

121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
mformações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;
13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

122.

y
123. 13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,

informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal:
13.3.8. Possibilitar o cadastro

X
124.

125.
e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo

informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;
13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos

>
126.

as

X
127.

128.

. programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

X

129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do

Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa; X

130. 13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;
13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática. sexo, faixa etária e bairro.

X
131.

Xe exames;
132.

X

13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitarinformaro nível de classificação

de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;
13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia:

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

X

134.
X

135.

V
136.

y
137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo
permanente);

13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos,

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com
atendimento não informatizado;

138.

139.

X

140.

X
141.

cores no

xTou

142.

x:
143.

X

144.

X

145.

K

146.

X
147.

X
148.

X

149.

150.

X

151.

X

152.
X

153.

X

154.

xC

155.

Xprescrições de

156.

X
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157.

X
158. 13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;
13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados
meses anteriores, com percentuai de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos reaiizados

X
159.

em anos e

em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontoiógicos reaiizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontoiógicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

160.

Xpor

161.

i#
162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras

vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo:

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
crônicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições dejrascos existentes e respectiva validade em horas. Possibiiitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado emyelação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;
13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do Si-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também
horário e motivo do descarte;
13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente

X
163.

X

164.

165.

X
166.

M 167.

><a data.

168.
no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

X

169.

X

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, reaiizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, locai de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

X
171.

X

regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).com as
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;

13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

172. X
173.

X,
174. X
175. 13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;
176. 13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e

histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos

imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

X

177.

X
178.

179.

180.

181. 13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

X

182. 13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

183. 13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

X

184. 13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os

registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-w/ay SSL";

X

185.

X
186.

187.

X
188.

X
189.

X
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso

e a dose de cada vacina;

190.

X
13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

191.

K

13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

192.
>

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

193. 13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

194. 13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

195. 13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de

consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

X

X

X
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196. 13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade

possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas

solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado:

13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

' f

município de cadastrar seus próprios feriados.ao

197.
e procedimentos apenas

X
198.

X

199.

X
200.

ser para
X

201.

X
202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando

0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exarnes de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento

consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;
13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta i

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situaçao, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
£suário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
^rnente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;
13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do X
Ministério da Saúde de procedimentos:

><

203.
I

X
204.

Xos

205.

Vou exame, motivos de

206.

X
207.

X
e convênio;

208.

X

209.
ou

X
210.

X
211.

212.

X
213.

>

214.
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215. 13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

216. 13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

X

217.

X

218.

>4
219.

X

220.

X
221.

222.

223. 13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizaro bloqueio total do turno, ignoraro turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

X
224.

225.

226.

Xe a

227.

X

228. 13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

X

229.

X

230.

X
231.

X
232.

X

233.

X

234.

X
235.
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;
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236. 13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de
atendimento identificada ao horário;

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo

profissional, procedimento, data de início, data final, dias da

horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos,
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;

í

X

237.

X
238.

com os seguintes campos:

semana que a agenda estará disponível.

239.
exames e sessões

240.

241.
X

242.

X

243.

X
244.

X
245.

X
246. 13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de

agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
_realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas:
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas^de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do
agendamento ou autonzação, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
codigo de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir

_^nda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
Identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;

O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída

da unidade de saúde origem;

><

247.

X

248.

249.

X
250.

e exames que o médico
X

251.

V

252.

><
253.

X
254.

proporcionalmente a população V
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255. 13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do

agendador; K

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

256.

X

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,

observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os

operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;

13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

257.

X

258.

X

259.

X

260.

X
261.

K

262. 13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a

solicitar o protocolo de acesso a regulação;

263.

X

264. 13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,

para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,

Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:

igual, maior, menor, entre, diferente);

X"

265. 13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou

por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames

e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

X

266.

X

267.

X

268. 13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do

usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta

funcionalidade; X

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;

13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e

exames;

269.

X

270.

><

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores

do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem

movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;

etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e

especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,

unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;

271.

272.

X

i
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13.6.8L No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos r
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;
13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentosde consultas,procedimentose exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;
13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

I
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273.

274.
e exames nas etapas

X
275.

X
276.

X
277.

X
278.

V
279.

X
280.

281.

X
282.

X

283.

284.

X
285. 13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e

exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorizaçao de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada'
deve antecipadamente validar as disponibilidades de

X
286.

X

287.

vagas e apos ocupar automaticamente os

agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

X

288.

X

289.

X

290.

X
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291. 13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento
relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando
um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em
determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de
espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade;

292.

293. no

um

294.

X

295.

X

296. 13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;

13.6.105. Possibilitara realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e Justificativa de cancelamento, bem como,
realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);
13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;
13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta
funcionalidade;

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;

297.

><

298.

X

299.

300.

X

w
301.

302.

X

303.

X

304.

X

305.

><
306.

X

307.

X
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13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos
a umidade de saúde de atendimento

direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe:

13.6.121.J^ermitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;
13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

¥ UCRETARIA ^NtOPAL D€
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308.
para os

X
309.

X

310.
e exames, direcionando

ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem X
311.

X

312.

X

313.

X.
314.

Xespera;
315.

X
316. 13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por

encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinandointervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados
(reconsulta), caso o

X
317.

X
318.

como retomo

usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir; X

319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
j^SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS:
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

X
320.

X
321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e

exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;
13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
^esmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de

procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos

transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
^ocedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema devera consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera ém
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;

><
322.

X
323.

espera de consultas.
X

324.
e exames para realizar a

.X
325.

><

326.
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327. 13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;

xr

328.

329.

X

330.

!

331. 13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

X

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

332.

333.

X

334. 13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;
335. 13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;
X

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

336.

X

337.

338.

339.

><

340.

><

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

341.

X

342.

X

343.

x:

344.

X
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345.
e exames por

X

346. 13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual]
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Perrnitir a alterar manualmente a população das unidadesde saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das hstas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas
Focedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento

parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;
13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condicão
da etapa;

347.

348.

X
349.

X
350.

e exames por
X

351.
e exames

X
352.

353.

X

354.

><
355.

X!

356.

X
357.

X
358.

X
359.

que estejam X

360.

X

361.

X
362.

X

363. 13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame:
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

que
V

364.

><
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a
unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e
exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas
cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;
13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizara visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

X
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384. 13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e exames
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático;

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;
13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

X

385.

X
386.

i

X
387.

X
ou exames;

388.

><

389. 13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos

procedimentos, solicitando inclusão de

configurados para esta funcionalidade;
13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

X
390.

m ?<e exame serão

391.

X

392.
nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
j anexos somente para as procedimentos ou exames

X
393.

X

394.

X
395.

para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
X

396.

X

397.
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398.

X

399. 13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional. e exame em determinada data.
Identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos íá realizados:

13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade:

X

400.

A
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402.

403.
e capacidade
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404.

>c
13.7. FATURAMENTO

405. 13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por
zika/microcefalia;

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;
13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;
13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de
cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor
e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar 0 faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para

- Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,
permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas;

13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;

13.7.21, Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro
(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerara prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;

13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo;
13.8. ESTOQUE
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447. 13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o a realização da saída desses
lotes;

X

448. 13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
unidades de saúde;

X
449.

X
450. 13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;
13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

X
451.

452.

y

453.

X

454.

455. 13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos; X

13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

456.

X i

13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de
compra;

457.

>< 1
13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

458.

459. 13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;

460. 13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;
461. 13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,
previsão de entrega e saldos dos pedidos;

462.

X !
463. 13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de
entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitira impressão completa da requisição;

464.

X

465.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

466.

X

467.

X

468.

V

469. 13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;
470. 13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;
X i

I

471. 13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar
X
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento

demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência:

13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35.^Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar 0 fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automabcamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.39. Permitir a abertura

movimentações dos insumos;

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do
minimo. Permibr ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. PermibY a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;
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488. 13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;

13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e

X
489.

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor c
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

nas

X

490.
e ou

X
491.

X

492.

ou anual.

493.

X
494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme

Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

X

495.

X
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da
Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;

SECRETARIA ^UWCIPAl OE
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496.

497.

X
498.

X
13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;
13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos

condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;
13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizara substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante
referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto:
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1“
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;
13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;
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13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

-/^584
SCCHETARtA ^UNICIPAL OE

SAUDE
banoorantes-paranA

519.

X

520.i

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de

consumo em cada perjodo, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora
do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade dé
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme

quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.

I
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1
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X
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X
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos

13.10.3. PermibY realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;
13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;
13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados,
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de

se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definídas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames:

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente-
a) codigosde barras;

X
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a

de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;

13.10.24. Permitira impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;
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563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as
situações que o exame percorreu.

X

564.
X

565.
X

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle; ^ i
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13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames:

13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;

13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do

Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentarainda gráficos
e totalizadorese permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento:

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVlD-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVID-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19
disponibilizando no mínimo'filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas; ^
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da
COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto
desfecho;

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;

13.11.32. Emitir^relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33^ Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária '
13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;
13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador
econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;
13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar

estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, nodficação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. PermibY o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou
cidadãos. EmibY ainda ficha de reclamação;
13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;
13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises dé
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento:
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de á

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26.^Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;
13.12.29. EmibY relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro:

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos:
abertura;

agua;
621.

por
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629.
por contador, atividade econômica e data de

630. 13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividadeseconômicas,ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias.

631.

632.
com totais por estabelecimento.

633.

634.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar 0 cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

636. 13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto

X

637.

imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto

~i imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico

com

com

638.
com acesso para as suas configurações.

Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de
consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

.X

recepções de internações.
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13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;
13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS " '

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar:

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitara unificação de cadastros, inserindo

que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;
13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo
único registro as informações que estejam duplicadas;
13.14.5. O sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando

existentes;

13.14.8. Possibilitara visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;
13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o
DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do
número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibira foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos
possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;
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665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direifo a atendimento
prioritário;

13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;
13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

666.

V
667.

V

668.

><
669.

>
'670.
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671.

V
672.
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674.

>
675. 13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;

13.14.35. O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de

676.

>
677.

\

678.
na

y
679.

usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados!
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

y

680.

681.

X

682. 13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

X
683.

684.
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685. 13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar i
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão dé
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

13.14.45.^sibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;
13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

I

0 controle de

X

686.

687.

x !
688. 13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos

anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender

X

689.
ou se tornar necessário;

13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

X
690.

691. 13.14.50. sistema deve registrar os
endereço de rede IP, data e horário;

acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando.

692. 13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

X 1
693.

no

VI
694.

X i

695. 13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
13.14.55. Controlar o número de tentativas de

operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas oú
descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.5^8. Possuir ^rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo
^nterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

XI
696.

acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
> I

697.

X
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é
699.

><

I
700.
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701. 13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs^ , . . -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

702. 13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;
13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

703.

704.

X
705. 13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS
e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;
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706. 13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
_Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local
(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
^idades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atuaHzadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacbnal. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensaçao, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE ^
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712.
13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;
13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados:

13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de

neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;
13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, fãTxa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;
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733. 13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

V

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;
13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;
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751.
13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamaçao e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental
zoonoses;

><
752.

>
753.

realizadas para controle de

754.
° cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identincaçao para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando

foram registrados esses tipos de ocorrências;

13^17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS); ®

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel
agente combate às endemias;

Xi

755.
os locais onde

>
756.

V

757.

V

759.

0 acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do

V
760. 13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas

averiguaçao de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fnr;. ..m pbnppmont^
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

para
X

761.

K
762.

X

763. 13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia
apresentados;

13.19 2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações
_desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS)-
B.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades
personalizar a visualização para cada usuário;
13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

quanto aos indicadores
><

764.

Vou

765.

X
766.

de novas versões do

e atualização através do próprio >

767.

que cada usuário terá acesso sendo possível
V

768.

X
769.

X
770.

771.

772.

773.

X774.
sua

Ve último

775.

Xpor setor e

776.
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777. 13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta

competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de
por exame e status;

H
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799.

13.1^7. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
hltrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde-

13.19.40. Apresentar conforme flitro realizado pelo usuário o totálizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde:

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da
via mensagem push;

X
800.

X

801.
I

X
802.

I

.X
803.

mesma

804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da

de saúde e apresentar ainda de forma individual
meta por unidade

, ^ , 0 numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parametro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta

V"
como

na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
nao atendimento por unidade de saúde;

13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico:

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo:

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa
13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem
unidade de medida por unidade de saúde;

13.19 53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a
unidade de saude que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar
específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática

805.

X

t 806.

807.

y
808.

sexo;
809.

X810.

X811.
por sexo;

X812.

X813.

X814.
como sua

X815.

X
816.

817.

818.

iC819.
um usuário

,X
820.

quanto aos prazos de envio do e-SUS.
13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

.X821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login; '
internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas,

13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentesa consultas realizadas,procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos.

822.

.X
823.

pizza, barras, área e rosca;
824.

.X825.

■X
826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de

Internet: Internet Explorer8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
eigmes dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).

X
827.

X
828.
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar

localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar

e imprimir a lista de espera.

I
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I
!

I

í

TOTAL DE ITENS
I

nATENDIDOS

NÃO ATENDIDOS
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Roundcube Webmail:: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BÃNDEIRANTES - PR28/11/2023, 14:02

Assunto ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao(aibandeirantes.pr.gov.br>

Luciano <luciano@redescorporativas.com.br>

28-11-2023 13:52

mundcum %
À

De

Para

Data
591

• ATA DA la SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - SOFTWARE SAUDE.pdf(~l,4 MB)

Boa tarde.

Segue em anexo a ata de sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 RAMAL 224

https://www,bandelrantes.pr.gov,br/webmail/?jask=mail&_safe=0&_u id=10870&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



Roundcube Webmail:: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BANDEIRANTES - PR28/11/2023, 14:03

ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
<connercial@ids.inf.br>

28-11-2023 13:53

Assunto

fmmouoa w-
De

Para

Data 592

• ATA DA la SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - SOFTWARE SAUDE.pdf(~l,4 MB)

Boa tarde.

Segue em anexo a ata da sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov,br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10871&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



Roundcube Webmaii ;; ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BANDEIRANTES - PR28/11/2023, 14:03

ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Danportella <danportella@gmail.com>

28-11-2023 13:58

Assunto
I

íoüriOouoB
De

Para

Data 593

• ATA DA la SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - SOFTWARE SAUDE.pdf(~l,4 MB)

Boa tardej

Segue em anexo a ata de sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 RAMAL 224

https://www.bandeirantes,pr.gov.br/webmail/?Jask=mail&_safe=0&_u id=10872&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



Roundcube Webmail :: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BANDEIRANTES - PR28/11/2023, 14:03

Assunto ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br>

Winstonsintel <winstonsintel@gmail.com>

28-11-2023 14:00

De

Para

Data

• ATA DA la SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - SOFTWARE SAUDE.pdf(~l,4 MB)

Boa tarde.

Segue em anexo a ata da sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_tasl<=mail&_safe=0&_uid=10873&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1659183&Texto=T&prgCod=116879828/11/2023, 14:03

Compras.gov,br

Aviso 28/11/2023 08:54:45

Bom dia Senhores Licitantes, ocorreu no dia 27/11 às 08:00 a apresentação do sistema pela Licitante VISAO ESTRATÉGICA

LTDA, ocorre que, a comissão para análise considerou que o sistema não atendeu as exigências do Edital e do Termo de

referência, razão pela qual, a sessão será retomada no dia 29/11/2023 às 08:30, para convocação dos demais participantes.

Fechar

https://wvwií.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1659183&Texto=T&prgCod=1168798 1/1



comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1659184&Texto=T&prgCod=116879828/11/2023, 14;04

Compras.gov.br
596

Aviso 28/11/2023 08:55:05

Os documentos de análise confeccionados pela comissão serão disponibilizados e publicados hoje no site da prefeitura
municipal de bandeirantes, assim como serão publicados no Diário Oficial do Município, seguem os links:
https://www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://llnk.dev/bandeirantes-pr

Licitação escaneada tempo real:em

Fechar

https;//www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1659184&Texto=T&prgCod=1168798 1/1



comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1659185&Texto=T&prgCod=116879828/11/2023, 14:04

Compras.gov.br

Aviso 28/11/2023 08:55:12

O certame será reaberto no dia 29/11/2023 às 08:30, para convocação dos demais licitantes.

Fechar

https://www,comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1659185&Texto=T&prgCod=1168798 1/1
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-A599
Critério de VoWn RS 255.125,9700

Selecione a proposta para efetuar o juigamento;

GruPO 1

Tratamento Diferenciado: •

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Melhor Lance Datado

Último Lance

16/11/2023
08:51:25:600

Valor (RS)
Negociado

Situação
Proposta

CNP)/CPF Razão Social/Nome Anexo
(W)

44.751.333/0001-28

Porte da Empresa: ME EPP

Occiaracào ME/EPP: Sm Participou Convocação Desempate HE/EPP: Não

O Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

231.692,0000WINSTONS 50LUCOES WTEUGENTES LTDA

Recusado Consultar

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante apresentou documentação de habilitação fora do prazo estabelecido pelo item 7 do Edital, mais
precisamente no item 7.7.
Cpnsutaritersdo Grupo

47.943,172/0001-62 %

Porte da Empresa: ME/EPP

Declaração ME/EPP: Sm Participou Convocação Desempate HE/EPP: Não

Q Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

16/11/2023

08:38:10:697
232.092,0000VISAO ESTRATÉGICA LTDA

Recusado Consultar

Motivo da Recusa/Inabilitação: Em conformidade com o deKritivo do edital, os Membros da Comissão para análise e emissão de parecer das
amostras, concluíram que a empresa não cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 85% das

funcionalidades requisitadas, conforme o item 16.6 do Edital.

Consultar Itens do Gruo;

05.982.200/0001-00 ^

Porte da Empresa: Denais (D ferente íe ME EPP)

Q Declaração ME/EPP: tião Participou Convocação Desempate ME/EPP: fiàc

Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

16/11/2023

08:36:43:350
236.648,0000 236.000,0000IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

Aceito Consultar

Consvtar/Neooc ar Itens do GruPO

11.738.006;'0001-87 0^
16/11/2023

08:30:00:413
255.125,6400DANIEL HALTEZPORTELLA

Porte da Empresa: ME'EPP

Q Declaração HE/EPP: Sm Participou Convocação Desempate HE/EPP: Não

Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Copwtar
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico n° 60/2023-PMB

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços

para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo

de Referência - em anexo ao Edital, e demais documentos integrantes do Pregão em referência,
sendo:

m. * LOTE ÚNllo '■* mm m
m1*11*

T-
1

fSPEOFK^ÇÃO ; m VALÔR^:
UNITÁRIO

CATMAT UNO QTD VALOR TOTALt::
-

IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE OADOS, E

CAPACITAÇÃO INICIAL-pOS SERVIDORES DA
SAÚDE NO SISTEMA DnSESTÃO EM SAÚDE

PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES.
CONRGUR/tÇAO E J^TRElNifeNJO DOS

1 27502 UNO 1 R$15.917,00 R$15.917,00

PROFISSIONAIS).
.JiKV- - —

UCENÇA DE USO. MANUTENÇÃO. SUPORTE
REMOTO; CORREÇÕfil^ ATUALIZAÇÕES DO,
SISTEMA DE SESTÃOt EM - SAÚDE PÚBUCA.E

HOSPSDAgEMjyNUVm S -

2 MÊS2 7502 12 R$11.469,00 RS137.628,00

SERVIÇOS DE

INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

HORil&^^IfCNICAS DE” tREINAM»jk) PÓS
IMPLANTAÇÃO IJ SOB DEMANDA E NÃO
OfUlSATÓRIO (RESERVATÉCNICA),

NOS
3 MÊS27502 12 R$5.500,00 R$66.000,005^

HORA4
3840 120 R$151,00 R$18.120,00c

- "

l^237.^&, VALOR TOTAL DO LOTE:

.sS: 1,

lotai Geral: R$ 237.665,00 (duzentos e trinta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco
reais).

I
46 3225-8383 | 46 9992S 0069
Avenida Brasil, 922 Sala 01 - Centre

CeP 8550T057 - Pato Branco-PR

CMPJ 05.982.200/0001-00
www,ids.inf.J3r
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1. Identificação do Licitante-

"• r)

RAZÃO SOCIAL: IDS D£S£NVQLYÍÍ^|;jj>jy '' kg> ÁSSESSORIÀ LfDA '-

I^ISC;feSTÃbltí■C:'J!if^!JOCNPJ/MF: 05.982.200/000‘1-0p
ENDEREÇO COMPLETO: Avenida 8r jyi Ko Branco/PR, CEP 85.501-057

C-.
l

FONE: 46 3225 8383 corTíen:

REPRESENTANTE LEGAL: MAURi ciiÃRirv:
is.inf.bi’í‘. f

. f • v >'\

BANCO: ITAÚ AC;: íQÂ: 1235 n° CONTA CORRENTE: 70060-4

CHAVE PIX: rr- 5.932,2(10/000: -004V.. í'';

!■;‘!í
t

Caso nossa empresa seja a vencedoV?: d; li>d rconíraío deverá ser assinado por:acaO:.vLi.

Nome: Mauri Cesar Dengo ■?

■ !
R.G 5.238.704-3 751.581.289-53li- i

I

i

2. Objeto e preço proposto:

O objeto da presente licitação d'i;srina-.se .à.COf-IT^ÍATAÇÃO DE PESSOA.J.ÜRÍbÍCA PARA

O FORNECIMENTO DE LICENÇA ÓE USO iKÚ^fcGRApb/lNFORMATIZAPO DÉ GÈSTÂO DE SAÚDE

PÚBLICA. CONTENDO A HOSPEDAGEM MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO.

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.TREÍNAíyi^TO fNlÇÍA^POS SERVIDORES, SUFÓRTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO PARA A SECRETARíÃ/MUNlÓí^AL OÉ SAÚ0É BANDEIRANTES-PR, a fim de

cumprir todas as imposições legais. .

2.1. Valor Total da Proposta RS 2.37.65S.00 fdu:^entos e trinta e sete mil seiscentos e

sessenta e cinco rea s).

2.2. No pr^ço proposto acima,/já estão incluídas todas e quaisquer despesas com

frete/transporte/entrega, mão de obra pçra carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos,

produtos e/ou contribuições e quaisque/out.i-as gespe.sas necessárias e indispensáveis que incidam

ou vierem a incidirerr sobre o objeto Dróposíq.: r- : ■ /

.'•V.

».

3. Informações complementares:

Retirada, Loca! e

Entrega:

Prazo de Em conformidad

Refei éncia ■ ■

com as disciplinas postas no Termo de

46 322-5-83S3 f 46 99,925.;p06’9
’ iice Brasil;'922 - S3lá'Gl-.GenlTí

: GEP S55G1-Cf57fi3to'BranÇQ-PR

y CNÍ>J 05.982.20p/qtíC3:1-Q0 ' - :’:ç #:»WW:WsítSf&

•t-'
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(noventa) dias, contados a partir da data deMinimo

abertura do pregão
Validade da Proposta de Preços;

Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de

Referência
Forma de Pagamento;

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do

edital.

Pato Branco, 14 de novembro de 2023.

Asiínadü do íortria digital

IDS DESENVOLVIMENTO DESENVOLVIMENTO
OE SORVMRE E

AS5ESSURIA

LTDAr0S9«2.700^}tC-)00

Í_TDA:059822COOÜC1ÜO D4do!,:2023.n.i4 17:44:34
-03 OC

DE sorrwAREE

ASSESSORIA

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFFV/ARE É ASSESSORIA L.TDA.

Mau ri Cesar Detigo
CPF 761.581.289-55

RG 5.238.704-3

Sócio Administrador

IÕ5.982.200/0001-0Õ1
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro

[85501 057 - Pato Branco-PR j

46 3225-8383 ) 46 9932S C069

Aventtis Brasil, 9i Sela 01 Conifü

CEP 85501-057 • Peío Branco-PR

CNPJ 05.982.200/'0001-e0
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PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Ao

Município de Bandeirantes

A/C Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio

Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico n° 60/2023-PMB

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços

para fornecimento dos produtos e serviços a seguir discriminados, em conformidade com o

constante no Termo de Referência - em anexo ao Edital, e demais documentos integrantes do

Pregão em referência.

1. Identificação da Proponente:

RAZAO SOCIAL: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ/MF: 05.982.200/0001-00

ENDEREÇO COMPLETO: Avenida Brasil, n° 922, Centro, Pato Branco/PR, CEP 85.501-057

E-MAIL: comercial@ids.inf.br

INSC. ESTADUAL: Isenta

FONE: 46 3225 8383

REPRESENTANTE LEGAL: MAURI CESAR DENGO

AGÊNCIA: 1235BANCO: ITAU N° CONTA CORRENTE: 70060-4

CHAVE PIX: 05.982.200/0001-00 (CNPJ)

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome: Mauri Cesar Dengo

RG 5.238.704-3/SSP-PR CPF 761.581.289-53

2. Objeto e Valores:

O objeto da presente licitação destina-se à "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE

PÚBLICA, CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO
DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA

46 3225-8383 | 46 99925 0069

Avenida Brasil, 922 - Sala 01 - Cenlro
CEP 85501-057 - Pato 8iônco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00
www.ids.inf.bf
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE TANOEmN

legais", com os seguintes valores;

'ES.-PR. O- fim dè cumprir todas as imposições
'{

_r.orfc .?!;;•.■

VALOR

UMTARIO

VALCR

TOTALESPECIFICAC.AOITEM ■-••S-Li QT»

(P-^) (RS)' t

IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO^ dÉí' 'OA.OOS
CAPACITAÇÃO INICIAL DOS SER'/:DO'ES
SAÚDE NO klSTEMA DE GES7;|bt:;EMlJAÚDE

(INCLUSOS

'ti

■I' (t:

1 ijND 1 14.252,00 14.252,00PÚBLICA.

CONFIGURAÇÃO
PROFISSIONAIS). '

NSTâLÁCÕES i

c TREIN/íN':FNTíD, DOS
■ 'vi ;■ -'K

3

LICENÇA DE USO, MANUTENCAO SUiíÓP.i*-

REMOTO, CORREÇÕES, A'íüí'i.i2/;CGeS _ DO
SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE

HOSPEDAGEM EM NUVEM.

. MÊS2 ■ 12 ■ ■ 11.469,00; 137.628,00A-
• L

>

<; . i

t-'
r. ■,

ACOMPANHAMFIMlÕ: '■•.NOSSERVIÇOS

INDICADORES DA ATENÇÃO PRIM^^IA^J
OE

j ';MÊs '3 ■■12' 5.500,00 66.000,00
i

I

ç

HORAS TÉCjMICAS DÈ TRE!NÃMEM;rD ,i PQS-
IMPLANTAÇÃO SOB DÉMÃtvibÃ; ,E ■
OBRIGÁTÔRIO (RESERVA tÉCNÍGÃ).

i.

■ HORA 1.20' 151,00 18.120,004

V

1

3

VALOR GLOBAL DA P;ROPO.S7A: It^ÕJOOÒ.OO
(duzentosetririiáe^sVtórníl reais)

' “■ " " '• ‘"'f úi ' •'.'I!!;-

'1 p ': ■

■- ;:. T 'r'èT-v-.'
Nos preços propostos acima,'já estíio incluídas todas e quaisquer despesas com

frete/transporte/entrega, mão de obra-para ca.rga ej.çiéscarga, seguros, encargos sociais, tributos

produtos e/ou contri juições e quaisquer-outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam

ou vierem a incidirem sobre o objeto \orddosto. ■ ,

1-

/

3. Informações complementares:
1.1

;; Eni;\ còptórmidáde. com 0 estabelecido no Termo de

' I Rpfeiiênçia
9Ü|(novenía) días,'cpri-tados a partir dá data de abertura do

. pi^ãoú '

I Èntlonformidacís com o Termo de Referência

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Í’'‘.

Validade da Proposta de Preços; í/'■ -v

Forma de Pagamento:

I 46.3225:-S383. | 46,39.925; 00,69
1 ,4v.er5içj:a Bts.Sil, 922 - Sa :a- 0?,. - .Ce.ntiQ
í CEP 85501-057 - Pato Bfánco-PR

1 .

-1 Cf^PJ .05.982^200/0001' ■00
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4. Declaração:

Declara que conhece, concorda e atende a todas as especificações do Edital.

Pato Branco, 29 de novembro de 2023.

IDS DESENVOLVIMENTO Assinado de forma digital por IDS
DE SOFTWARE E

ASSESSORIA

LTDA:059822000001 00 Dados: 2023.11.29 10:10:16-03'00'

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA:05982200000100

IÕ5.982.200/0001-0Õ1
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro

[85501-057 - Pato Branco-PR |

46 3225-8383 t 46 99925 0069
Avenida Brasil, 922 - Saía 01 - Centro

CEP 8.S50T057 Pato Branco-PR

CNPJ 05,982.200/0001-00
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n“ 03, de 26 abril de 2018)

05.982.200/0001-00
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

Endereço:

AVENIDA BRASIL, 922 - SALA 01 - CENTRO - Pato Branco / Paraná

n \

\
Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 29/11/2023 10:20 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

05.982.200/0001-00
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 897777928

Data de Vencimento do Cadastro: 31/05/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

yNada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

Validade

Validade

13/05/2024

04/12/2023

13/05/2024

Validade:

Validade:

25/01/2024

26/12/2023

Validade: 31/05/2024

Emitido em; 29/11/2023 10:20
CPF: 590.505.609-97

Ass:_

Nome; MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

05.982.200/0001-00
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 897777928

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora N- Certificado Data de Validade

08/06/2024CERTIFICADOS INPI

ATESTADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - SAÚDE E SOCIAL

05.982.200/0001-00

29/03/202476105543000135

DISPONIBILIDADE TÉCNICA E DOCS
10/07/202405982200000100

COMPROB

ATESTADOS DO MUNICÍPIO DE ERVAL
01/02/202487613436000134

GRANDE - SOCIAL

ATESTADOS DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ -
83.021.808/0001-82 30/06/2024SOCIAL

ATESTADOS DO MUNICÍPIO DE PINHAIS -

SOCIAL E SAÚDE 95.423.000/0001-00 30/06/2024

Emitido em: 29/11/2023 10:20
CPF: 590.505.609-97

1 dc 1

Nome: MARCOS DE MORAES



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CPF/CNPJ: 05.982.200/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPE consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os iistema^ gPAD c ÇÇIJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Ngctongl de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de
de parceria firmados anteriormente.

sem

repasse ou termos

Certidão emitida às 11:03:21 do dia 29/11/2023 , com validade até o dia 29/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.goA .hr/

Código de controle da certidão: vrRSslgrLN2qbEbm4FDG

Qualquer raswa ou emenda invalidará este documento.

l/I



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/11/2023 às 10:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 05.982.200/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUp://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6567.3B92.7B06.D274 no seguinte endereço: https://wvvw.cnj.jus.b r/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 29/11/2023 as 10:24:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DECLARACAO UNIFICADA

Ao

Pregoeiro e equipe de apoio

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico n°60/2023 - PMB.

Pelo presente instrumento, a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ n° 05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil, n° 922,

Centro, Pato Branco/PR, CEP 85.501-057, telefone 46 3225 8383, e-mail: comercial(5)ids.inf.br. vem

pelo seu representante legal infra-assinado, declara que:

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública;

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2023-PMB,
realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná;

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até

o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Branco, 14 de novembro de 2023.

Assinado de forma digitai por
IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA

L7DAK)5982200000100

Dados: 2023.11.14 17:07:57

•03‘00‘

IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA

LTDA:05982200000100

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

f05.982.200/0001-001
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro

[^501-057 - Pato Branco-PR |

46 3225-8383 | 46 99925 0069
Aveniaa BrastI, 922 ■ Sala 01 • Centro

CEP 85501-057 - Pato Branco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 www.ids.mf.bf
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IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ 05.982.200/0001-00 NIRE 41205128584

ÍT ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAURí CESAR DENGO/brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido na cidade de Verê • PR no dia 03/05/1972, empresário, residente e domiciliado

na cidade de Pato Branco/PR, na Rua Veraqueta, n“ 74, Bairro Menino tóus, CEP
85 502-160 portador da Cédula de identidade RG n° 5.238J04-3 expedido pot SESP/PR
em 25/02/1988, e CPF n° 761.581.289-53. FABIO MOSCHEN ANTUNES, brasileiro,
casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade de São Lourenço
□'OestG - SC, no dia 16/07/1969, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de

Pato Branco - PR, na Avenida Brasil n* 360, Apto 102, Centro, CEP 85.501-071, portador
da Cédula de Identidade RG n'’ 4.230,465-4 expedido por SESP/PR em 13/12/1984, e
CPF n° 589.389.669-68, sócios integrantes da sociedade empresaria que gira sob a
denominação social de IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.982.200/0001-00, com sede a Avenida Brasil, n° 922, saia
01, Centro, CEP 85.501-057, Pato Branco - PR com seu Contrato Soda! devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n“ 412.05128584. por despacho
em sessão de 10/11/2003, e última alteração contratual realizada em 26/03/2019 sob n°

20190791322, resolvem por meio deste alterar seu Contrato Social e demais alterações
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DESPROPORCIONAL; Os

sócios entendem que é conveniente para o bom andamento da sociedade, e desde já
deixam definido que as participações nos lucros poderão ser desproporcionais ás
participações de cada sócio no capital sodaf, conforme autoriza o art. 1.007 da Lei 10.406

de 2002. Para deliberar sobre os valores e percentuais, os sócios realizarão reuniões

mensais ou trimestrais, nas quais serão discutidos os valores dos lucros que caberão a
cada sócio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NÃO CONCORRÊNCIA; Os sócios
durante a permanência como .sócio, à;

a) não elaborar ou realizar atividades comerciais em concorrência com a IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA;

b) não aceitar emprego, trabalho ou firmar, contrato de prestação de serviços e/ou
parcerias, bem como. adquirir participação, de modo direto ou indireto, em qualquer
empresa ou entidade legal, na área pública, que realize atividades idênticas ou similares
à da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

quais sejam; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não
custornizáveis, desenvolvimento e iicenciamento de programas cuslomizáveis, suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação,, assessoria em
softwares e tecnologia da informação s consultoria em análise de sistemas,

c) não auxiliar qualquer empresa ou entidade legal, na área pública, independentemeníe
do modo, em concorrência para com a IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA;

d) não incentivar os clientes da empresa !DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA a realizar, total ou parcialments, negociações comerciais

se comprometem,

com
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empresa ou entidade legal, na área pública, que reaíiza atividades idênticas ou siwliares
à lOS DESENVOLVIMEMTO DE SOFTWARE E ÂSSESSORfA LTDA;

Parágrafo Primeiro: Entende-se por concorrência ioíía e qualquer atividade relacionada

ao objeto social pa !DS DESCK¥OLVaiENTO DE SOFTWftRE E ASSESSORIA LTlíA,
bem como, as descritas no presente, coníraíosôcial. •

Parágrafo Segundo: Em caso cí.e desGumprimento por qualquer uiiT dos sócios das.
obrigações^ de não conGorffinciá. esfe arcará eom ó pagameniOídemuíta equivalente ao
valor úe..2Q% |x|iníe por cento) sobre o faturamento dos últimos t2 (doze) meses .da
empresa IBS ■BESENVÔLVíMENTO RE SOI^TWARE .EvÃSSESSORIâ::LTOA'

Parágrafo Terceiro: Os sócios reconhecem que as restrições contidas neste

instíiiraenio são justificáveis e necessárias para proteção dos interesses comerciais da
IDS DESENVOLViMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA. Os sócios também

r-econhecem ter çonhecimenio de q.ue a violação deste instrumento, alêrfi de Cuíminaç
aplicação da multa prevista no §2T, ■poderá implicar , em sanções eje;-natureza cível e-
criminal, no,s etrmos do presente, '

CLÁUSULA TEMIRA » Â íteta cfa modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por
.este insírumentoj, atuàlizar e .CQnsQÍidaf o contrato social, otrnando assim sem efeito, a
partir desíadaíaJ as GiáuSulãs è condições eontidas.no contrato primitivo gu:e, adequado
às disposições da referida Lei nT 10.406/2002 aplicáveis a este itpo societário, póssa n
ter a seguiníe redação.

na

IBS BlSlNVBLMílEIITO DE SOFTWARE E ASSESSORIA tTB»
CNPJ: ©5J82,200/llíiei-0# NIRE 412051285B4:

BBNSOLJDAÇÃ© eClI^TRATyAL

àteURí CtâAR riErtCsíJ, brasileiro, casario em regime do ttomuníiau ftercial de fiene,
nascido na cidad:^ de Verê ~ PR no dia 03/05/1972, empresário, residente e domiciliado
na oiücde Je fteío Branco/PR, no Ruo Veraqueía, n“ 74, Raifru Menino Deus, CF^-^
05.502-160 poria for da Cédula dc identidade RG r'° 5,233.704-3 cxpadido por SESF/PR
em 25/02/1988, e CPF n" 761.581.289-53, FÁBIO MOSCHEN ANTÜMES, brasileiro,
casado com Regime de Comunh.ãp Pardal de Bens, nascido na oídade de S jo Lot.tf nço

D'Qeste - SC,, no día 16.r07/1969çè.rapresárió, .residente e domiciliado nesta cidade de

Pato Branco - PrI, na Avenida Brasil n“;360, .Apto 102, Centro, CEP 85.50 !-071, portador
da Cédula de ide ntidade RG n° 4.230.465-4. expôdido por SESP/PR em 13/12/1984, s
CPF n“ 589.380.669-68, sódos: integrantes da sociedade empresaria que aira sob a
denominação social de IDS OESEWVOLVillE.NTO: DE SOFTWARE E ASSESSüRIA

L i DA, inscriia no CNPJ OG.982.200/0001-00, corn sede a Avenida Btasíl, n* 922. sala
01, Cenln», CEP 85.501-057, Pato Brnnco ■ PR rom ®eu Contrato Social devidamenic

registrado na Jun a Comercial do Estado do Paraná sob n° 412.05128584, por despacho
a '\

r-
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em sessáo de 10/11/2003, e último arquivamento realizado em 26/03/2019 sob n“
20190791322, resolvem por meio deste consolidar seu contrato de acordo com as
cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob nome empresarial IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ÂSSESSORIA LTDA, e tem sua sede na

Avenida Brasil. n° 922, Sala 01, Centro. CEP 85.501-057.

Parágrafo Único - A sociedade poderá abrir ou fechar filial, ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA SEGUNDA - O Capita! Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais),
divididos em 200.000 {Duzentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, já integralizado e assim distribuído entre ' ‘os socios;

Sócios Cotas Valor (R$) %

MAURICESAR DENGO

FABIO MOSCHEN AKOIJNES
160,000

50.000

150,000,00

60,000,00

75,00%

25,06%
Total 200.000 200.000,00 100,00%

CLAUSULA TERCEIRA - O Objeto social da sociedade consiste em;

Códkjo CNAE Descrição da Atividade

Desenvolvimento e Licenciamento de
não customizáveis

Desenvclvimento e licenciamento de programas ciistomizáveis
Suporte técnico, manutenção e outros ser\'iços ern tecnologia da
informação

Assessorta em snftware.s e tecnologia da informação
Consultoria em análise de sistemas

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou
2003, e seu prazo é indeterminado.

62.03-1-00
programas de computador

62.02-3-00

62.09-1-00

47.51-2-01

62.04-0/00

suas atividades em 15 de Novembro de

quinta - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser creditadas
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
ern igualdade de ixrndições e oreço direito de preferência
â venda, formaliziando, se realizada

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas
quutds, mas otdos respondem solidariamente pela íntegralizaçâo do capitai socíaL

ou

a quem fica assegurado,
para a sua aquisição se postas

a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

I
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12« ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio MAURI CESAR

DENGO, individualmente, com poderes e atribuições de gestão da mesma, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de .suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminisírador(es ) quando for o caso
(art. 1071 e 1072 & art. 1078/2002).

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de “pró-iabore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a sen sricin.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador deciara sob as penas da Lei. de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vedo, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar,
de prevarização, feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DESPROPORCIONAL; Os sócios entendem que é conveniente para o bom andamento
da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros poderão ser
desproporcionais às participações de cada sócio no capital .social, conforme autoriza o
art. 1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e percentuais, os sócios

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

0-
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12® ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

realizarão reuniões mensais ou trimestrais, nas quais serão discutidos os valores dos
lucros que caberão a cada sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NÃO CONCORRÊNCIA: Os sócios
comprometem, durante a permanência como sócio, à;

a) nâo elaborar ou realizar atividades comerciais em concorrência com a IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIÂ LTDA;
b) nâo aceitar emprego, trabalho ou firmar, contrato de prestação de serviços e/ou
parcerias, bem como, adquirir participação, de modo direto ou indireto, ern qualquer
empresa ou entidade legal, na área pública, que realize atividades idênticas ou similares
â da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
quais sejani; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não
customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de programas customizáveis, suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, assessoria em
softwares e tecnologia da informação e consultoria em análise de sisteirias.

c) não auxiliar qualquer empresa ou entidade legai, na área pública, independentemente
do modo. em concorrência para com a IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA|

d) não incentivar os clientes da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA a reaiizar, totai ou parcialmenfe, negociações comerciais com

entidade legal, na área pública, que realiza atividades idênticas ou similares

a IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA;
Parágrafo Primeiro: Entende-se por concorrência toda e qualquer atividade relacionada
ao objeto social da IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
bem como, as descritas no presente contrato social.

se

Parágrafo Segundo: Em caso de descumprimento por qualquer um cios sócios das
obrigações de não concorrência, este arcará... o pagamento do multa equivalente ao
vaíoi de 20/o (vinte por cento) sobre o falurarnenío dos últimos 1? (doze) meses da
empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Parágrafo Terceiro: Os sócios reconhecem que as restrições contidas neste

proteção dos interesses comerciais da
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTOA. Os sócios também
reconhecem ter conhecimento de que a violação deste instrumento, além de culminar,
apfteaçao da multa prevista no §2®, poderá implicar em sanções de natureza eivei
criminâl, nos tarmos do presenle.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da cidade da Comarca de Pato Branco
- PK, para diumir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

na

e
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/

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam, e assinam o presente
instrumento, em uma via, obrigando-ss fielmenie por si e por seus herdeiros a oiimprHo
em-todos os seus etrrnpSi . , ' -

Pato Biinco ~PRi:;2Í deagostóde 2022.

/

„ ./ÂEIO MOSCHEW ANTUNES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Pinhais, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 95.423.000/0001-00, situado à Rod.

Dep. João Leopoldo Jacomel, 12.162 - Bairro Centro; na Cidade de Pinhais - Paraná, ATESTA para os devidos

“ins que a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, localizada à Avenida

Brasil, 922 Sala 01 - Bairro Centro, na Cidade de Pato Branco - Paraná, inscrita no CNPJ sob o n°

05.982.200/0001-00, presta serviços relativos a: Licença de Uso, Implantação, Treinamento, Manutenção,

Hospedagem em Datacenter, Suporte Técnico Remoto e Presencial (Técnico Residente) e Customização do

Software de Gestão Pública de Saúde, referente ao Edita! de Licitação TP 09/2020, Contrato 285/2020.

Segundo estimativa do IBGE para no ano de 2022, o Município de Pinhais possui população de 127.019

habitantes.

Atestamos que o Software é utilizado de forma simultânea por mais de 650 (seiscentos e cinquenta)

usuários e se encontra implantado em 21 (vinte e um) unidades de atendimento.

O Software se encontra em pleno funcionamento, tendo sido implantado de acordo com o cronograma

previsto no Contrato e respectivo instrumento convocatório. Dispões dos seguintes módulos/funcionalidades:

Agendamento, Atendimento. Odontologia, Hospitalar, Transporte, Imunização. Estoque, Epidemiologia, Saúde

da Família, Laboratório, Geral, Ouvidoria, Faturamento, Mais Saúde Cidadão, Painel Eletrônico, BI- Business

InteIligence, Saúde Transparente.

Atestamos, ainda, que os serviços relatados no presente atestado vêm sendo prestados de forma

satisfatória, obedecendo aos requisitos de qualidade estabelecidos no respectivo Contrato, nada podendo ser

observado até a presente data que a desabone comercial ou tecnicamente.
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Assinado diqitalmente por:
HELIO ÍSHII STROPARO
708.912.659-53

Contadora

Assmatura digital avançada c&m certiftcado digitai não ICP*

Brasil.

Helio Ishii Stroparo

Fiscal de Contrato

Gerente de Gestão de Sistemas

Departamento de Tecnologia da

Informação e Comunicações
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RICARDO CESAR VIGNAGA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 048260, registrado em 03/09/2007,

inscrito no CPF n° 00479478961, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
M

CPF N° do Registro Nome

00479478961 048260 RICARDO CESAR VIGNAGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2022 16:16 SOB 20226006603,
PROTOCOLO: 226006603 DE 30/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211531150. CNPJ DA SEDE: 05982200000100 .
NIRE: 41205128584. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/08/2022.
IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWAREE ASSESSORIALTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

wvfw. empresaf acil. pr . gov. br

se impre-sso, ficò 3u^e■to ã comprcvaç-ac de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus resp-ctivos códiqoz- de verificação.

A validade deste drcumento.



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
ESTADO DO PARANÁ 617

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que a Empresa IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n“

05.982.200/0001-00, com sede na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, n“

922, Saia 01, Centro, presta ao Município de São José dos Pinhais, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 76.105.543/0001-35, presta serviços técnicos

especializados relativos à atividade de/^restaçãc^de serviços de desenvolvimento, implantação,

manutenção e suporte técnico de software destinado ao apoio, ao suporte e à gestão das atividades

de prestação de serviços da saúde.

Segundo estimativa do IBGE para no ano de 2021, o Município de São José dos Pinhais

possui população de 334.620 habitantes.

Atestamos que o Software é utilizado de forma simultânea por mais de 700 (setecentos)

usuários e se encontra implantado em 45 (quarenta e cinco) unidades de atendimento, estando em

utilização ininterruptamente pelo Município desde 18 de novembro de 2013, e que dispõe das

seguintes funcionalidades/módulosJDS Saúde, Mais Saúde Cidadão, Painel Eletrônico , Bl-

Business Inteiligence, IDS Vigilância, Saúde Transparente, Teieatendimento, IDS AD Saúde, IDS

AD Endemias. Agendamento. Atendimento, Odontologia, Hospitalar. Programas, Alta

Complexidade, Imunização, Estoque, Epidemiologia, Saúde da Família, Laboratório, Certificação

Digital, Geral, Ouvidoria, Preventivos de Câncer, Controle de Ambulância (SAMU), CME, C.C.I.H,

Centro Cirúrgico, S.A.M.E, Vigilância Ambientai. Faturamento, Agência Transfusional, Vigilância

Sanitária, Suporte Presencial. SMS, UPA e IDS Gestor.

Os dispositivos móveis ofertados utilizam padrão Android para cadastramento da população,

funcionando independente de conexão, exportam os dados para o SIAB ee-SUS SISAB, bem como

para o módulo Vigilância Sanitária, em que os agentes registram suas visitas aos estabelecimentos.

Atestamos, ainda, que os serviços relatados no presente atestado vêm sendo prestados de

forma satisfetória, de acordo com o cronograma estabelecido, obedecendo aos requisitos de

qualidade estabelecidos no respectivo Contrato, nada podendo ser observado até a presente data
que a desabone comercial ou tecnicamente.

São José dos Pinhais, 20 de março de 2023.

/ Carlos Eduardo de Oliveira Ramos'^
Matrícula n° 14067

Assessor de Projetos/Gestor de Contrato

e-mail; carlos.ramos@sjp.pr.gov.br
•'^creiaria Muntcipal de Planejamento

Rua Passos de Oliveira, 1101 - CEP 83030-270 - Fone (41) 3381-6800 - São José dos Pinhais - Paraná



REPÚBLICA FEOERAUVA DO BRASIL
ofício do distribuidor E anexos da comarca de pato branco - PARANÁ

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Gusrany
CPF: 061.104.019-00

Tel.; (46) 3224-2414

E-mall: cartoriodistribuidorpb@gtnaíl
85501-560 - Pato Branco • Paraná

TITULAR; DIRSOANTONIO VERONeSE
■ JURAMENTADOS: DlLMAR ALUiZIO VERONESe

JULIANO VERONESE.com

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, pue revendo os livros e arquivos

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar

da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em wdhmento contra;

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSES^RIA LTDA
CNPJ 05.982.200/0001-00. no periodo cofppreend-do dp^e 14/12/1960, data de

instalação deste cartório, até a presente da^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /
OFtCIO IX) DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PAI O BRANCO - PARANÁ

[ Rua Mana Buoao, 284 - Trevo da Guarahy
CFF: 061.104.018 00

Tel.: (46) 3224-2414
E-nnail; cartorio<lislfitjuidor[*@gmail.com
055O1-S8O-PatoBranco- Paraná

■■ « TITULAR: DIRSOANTONIO VERONESE

JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE

■ . . JULIANO V'ERONESE

iíertidão Negativ

de parte interess^a, que revendo os livros e arquivosCertifico, a p^^o
de distribuição de FAl/NCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

I

i

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

14/12/1960, data deCNPJ 05.982.200/0001-00, no período compreendido d'

instalação deste cartório, até a presente á^a.
!

PATO BRANCO/PR, lé/e Outub^e 2023
Vl

iNESEDILMAR AL
í///:
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REPÚBLICA FEDERATIVÁ QO BRASIL

rm\

CADASTRO NACIO^íAL DA P£.«SOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.982.200/0001-00

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/11/2003COMPROVANTE DE (NSCRIÇÂO H DE SITUAÇÃO
CADASTRAL ,

NOME EMPRESARIAL

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORiA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
********

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de pronramas a:< compí.itSílO’/ nao-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
'

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de prograrras de computador customízáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços onr tscr.ologii da informação
47.51-2-01 - Comércio varejista especiaiizado de cquipamontor- e .-■iipi imootos dc- informática
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 Nl.iMERO

322

LOGRADOURO

AV BRASIL

COMPLEMENTO

SALA 01

BAIRRODISTRITO

CENTRO

MU^ÜCiPIO

P.STO BRANCO

UFCEP

PR85.501-057
1.

j TELEFOr-E
I (46) 3225-»3‘}3/ (43) 3025-9950

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IDS@IDS.INF.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DA^A DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10,'11/2003

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO QF SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

#

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de de.zembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2023 às 12:05:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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CAI
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CAIXA eCONÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.982.200/0001-00

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOEfW.ARE E ASSESSORIA LTDA

AV BRASIL S22 SA!J\ 01 / CEN O / PATO BRANCO / PR / 85501-057

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que !he confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS. /

Validade:05/ll/2023 a 04/12/2023

Certificação Número: 2023110500494421204198

Informação obtida em 10/11/2023 12:02:23

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnp regq(lor.js^ i/l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LT

CNPJ: 05.982.200/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qu^ierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretar/a da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenté com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:48:19 do dia W11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/05/2024. ^
Código de controle da certidão: 1CE4.E593.EA73.FA4E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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S^CRETARÍA MUNICIPAL /

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAs/

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO^ PATO BRANC
MUNlCÍPfO OE

-w-etirr

/
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS CONTRIBUINTE

5982200000100

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP

05.982.200/0001-00

BRASIL

85501057

município.: Pato Branco

CODIGO..

NOME....

CNPJ/CPF

ENDEREÇO 922 - CENTRO DA CIDADE

CEP

UF: PR

íNALIDADE: Consulta de Débitos

Certificamos para os devidos fins quiy^ie con/brmiaade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura /o
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a

Municipais inscritos ou não em Dívida Aciva, até a presente data.

cada/tro de contribuinte do sujeito passivo acima
Tributos

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixe:

Emitida em: 10/11/2023.

Válida até: 08/02/2024.

"no da Certidão

úmero da certidão

Código de autenticidade da certidão:

: 2023

: 0085848

13091.265913091 2ê

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na I.ei Municipal.

PR em, 10 de Novembro de 2023.Pato Branco

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 2?1, Centro, 85(^01464

http:/í'www.patobranco.pf.!]ov.bf



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná /

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 032204637-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.982.200/0001

Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

imento de obrigações tributárias acessórias.natureza tributária e não tributária, bem como ao descu

Válida até 09/03./2Ü24 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

WAYy.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de /

Emiiido via Inremei Pública (10/11/2023 11:57:50)



621
?Áç]i na

m ffí

15?

PODER JUD

jiisticp. d:

C FARTO

TkAEÃT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA, DE DÉBITOS TRABALHISTAS

lE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ ENome: IDS DESENVOLVIMENTO

FILIAIS)

CNPJ: 05.982.200/0001-00

Certidão n°: 62952855/20^

Expedição: 10/11/2023

Validade: 08/05/2024^

de sua expedição.

às 12:03:48

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se qu^

(MATRIZ E FILI^r^íS) ,
NÃO CONSTA

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.982.200/0001-00,

omo inadimplente no Banco Nacional de Devedores

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença,condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determiinados em lei;

de e.xecuçâo de acordos firmados perante
Trabalho,

disposição legal.

a custas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver forca executiva.

por

ÍH:5 ^ -!■
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PREFEITURA MUmClPAL

ESTADO DO PARANA

SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE AMOSTRA/DEMONSTRAÇÂO

De: SECRETARIA DE SAÚDE - PMB.
Para; DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.

: PEDIDO DE AMOSTRAS/DEMONSTRAÇÃO PARA ANALISE.Assunto

Senhor Pregoeiro;

Venho por meio deste, em atenção ao contido no Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n
60/2023, requerer que seja solicitado ao interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar a

demonstração do sistema de forma presencial, que terá data e horário de sua realização divulgados por
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

O

mensagem no sistema, cuja presença ^
fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA somente ao final, para não prejudicar o

andamento da demonstração.

Serão exigidas demonstração dos seguintes itens:

- Todos que compõem o item 13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS - do Termo de Referência -

https://bandeirantes.pr.gov.br/licitacao/download/5222/.

A demonstração deverá ser realizada na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro (Secretaria de

Saúde), no nrazo limite de 05 (cincoJ dias úteis, contados a partir da CONVOCAÇÃO VIA EMAIL E
MENSAGEM PELO SISTEMA COMPRAS.GOV, conforme divulgação por mensagem no sistema, sendo

que a empresa assume total responsabilidade pelo comparecimento e por eventual atraso.

É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat ou através do

email: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, pelo interessado, antes do fim do prazo.

No caso de não haver comparecimento para demonstração técnica ou ocorrer atraso na apresentação, sem

justificativa aceita, ou havendo demonstração fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

Fornecedor: 05.982.200/0001-00 - IBS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTIM

QtdeQtde
Solicitada

ÜASG

Data do

Último Lance
Critério

de Valor (RS)*
Qtde Aceita
UASG

Melhor LanceOfertadaDescriçãoItem
Fornec.

Cessão Temporária de

Direitos Sobre

Programas de

Computador Locacão de

Software

16/11/2023

08:36:43:350RS 14.252,0000R$ 31.833,33001I11

Fabricante:

Modelo/Versâo:

Descrição detalhada do objeto ofertado: .MPLANTACÃO, CONVERSÃO DE DADOS, .F CAPACITAÇÃO INICIAL DOS —

SISTEMA DE C.FSTÃO EM SAUDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS).



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁé

Cessão Temporária de

Direitos Sobre Programas

de Computador Locação

de Software

16/11/2023

08:30:00:510
2 12 12 12 R$ 137.631,4800 R$ 137.628,0000

Fabricante:

Modelo/Versâo:

DescríçSo detalhada do objeto ofertado: LICENÇA DE USO. MANUTENÇÃO. SUPORTE REMOTO. CORRECÕFS. atuai r/ACÕES DO SISTEMA DF

GEST.40 EM SAÚDE PÚBLICA E HO.SPEDAGEM EM NUVEM.

Cessão Temporária de

Direitos Sobre Programas

de Computador Locação

de Software

16/11/2023

08:30:00:510
3 12 12 12 R$ 66.261,9600 RS 66.000,0000

Fabricante:

Modelo/V ersão:

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Treinamento

Informática -

Sistema / Software

16/11/2023

08:30:00:510
4 120 120 120 R$ 19.399,2000 RS 18.120,0000

Fabricante:

Modelo/Versâo:

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB DEMANDA E NÃO OBRIGATÓRIO
(RESERVA TÉCNICAI.

Sem mais para o momento.

E a manifestação

iJiU UjjJá
.LE5CÍNDRO BERETTA

Secretário de Saúde
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7“
SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO

De; SECRETARIA DE SAÚDE - PMB.

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.
Assunto; PEDIDO DE AMOSTRAS/DEMONSTRAÇÃO PARA ANÁLISE.

Senhor Pregoeiro:

Venho por meio deste, em atenção ao contido no Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n

60/2023, requerer que seia solicitado ao interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar a

demonstração do sistema de forma presencial, que terá data e horário de sua realização divulgados por

mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA somente ao final, para não prejudicar o

andamento da demonstração.

Serão exigidas demonstração dos seguintes itens:

- Todos que compõem o item 13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS - do Termo de Referência -

https://bandeirantes.nr.gov.br/licitacao/download/5222/.

A demonstração deverá ser realizada na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro (Secretaria de

Saúde), no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da CONVOCAÇÃO VIA EMAIL E
MENSAGEM PELO SISTEMA COMPRAS.GOV, conforme divulgação por mensagem no sistema, sendo

que a empresa assume total responsabilidade pelo comparecimento e por eventual atraso.

É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat ou através do

email: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, pelo interessado, antes do fim do prazo.

No caso de não haver comparecimento para demonstração técnica ou ocorrer atraso na apresentação, sem

justificativa aceita, ou havendo demonstração fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

O

Fornecedor: 05.982.200/0001-00 - IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

Qtde
Ofertada

Fornec.

Qtde Data do

Último Lance
Critério

de Valor (RS) *
Qtde Aceita

13ASG
Melhor LanceSolicitada

UASG
DescriçãoItem

Cessão Temporária de

Direitos Sobre

Programas de

Computador Locação de

Software

16/11/2023

08:36:43:350RS 14.252,0000R$ 31.833,33001111

Fabricante:

Modelo/Vcrsão:

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPLANTAÇÃO. CONVERS.VO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS SERVIDORES DA SAÚDE NO

DF, .CK.STÃO EM .SAÚDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS}.SISTEMA
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ESTADO DO PARANÁ

Cessão Temporária de

Direitos Sobre Programas

de Computador Locação

de Software

16/11/2023

08:30;00;510
2 12 12 12 R$ 137.631,4800 R$ 137.628,0000

Fabricante:

Modelo/Versâo:

Descrição detalhada do objeto ofertado: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO. CORREÇÕES. ATUALIZAÇÕES DO SISTEMA DE

GESTÃO EM SALDE PÚBLICA E HOSPEDAGEM EM NUVEM.

Cessão Temporária de

Direitos Sobre Programas

de Computador Locação

de Software

16/11/2023

08:30:00:510
3 12 12 12 RS 66.261,9600 RS 66.000,0000

Fabricante:

ModeIoA’ersão:

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

Treinamento
16/11/2023

08:30:00:510
4 Informática - 120 120 120 RS 19.399,2000 R$ 18.120,0000

Sistema/ Software

Fabricante:

Modelo/Versão:

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB DEMANDA E NÃO OBRIGATÓRIO
(RESERVA TÉCNICAI.

Sem mais para o momento.

É a manifestação

ALEXANDRO BERETTA

Secretário de Saúde
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Ofício n°^y /2023/GS Bandeirantes, 29 de novembro de 2023.

Senhora Diretora,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Senhoria, solicitar

que seja realizado os trâmites necessários para convocação Fornecedor: 05.982.200/0001-00

- IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, para fazer demonstração

do sistema conforme estipulado no Edital do Pregão Eletrônico n°60/2023. A apresentação
deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2023 às 08:00 horas, no seguinte endereço: Rua

Prefeito José Mário Junqueira, número 661, Centro, Bandeirantes-Pr.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reitero

meus protestos de estima consideração.

#

Atenciosamente

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Diretora do Departamento de Licitação
Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudePbandeirantes.pr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1660500&Texto=T&prgCod-116879830/11/2023, 14:30

Compras.gov.br

Aviso 30/11/2023 14:29:53

Considerando o aceite da proposta da licitante IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, conforme o

item 16 do Edital, fica a empresa classificada provisoriamente, convocada para apresentar demonstração do sistema,
conforme termo de referência, de forma presencial, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Fechar

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avi sos.asp?qaCod=1660500&Texto=T&prgCod=1168798 1/1



30/11/2023, 14:30 comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1660464&Texto=T&prgCod=1168798

Compras.gov.br 627

Aviso 30/11/2023 13:29:53

A apresentação do sistema deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2023 às 08:00 horas, no seguinte endereço: Rua

Prefeito José Mário Junqueira, número 661, Centro, Bandeirantes-PR - conforme oficio enviado pela Secretária Solicitante.

Considerando o item 16 do Edital - a presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores

interessados, porém poderão se manifestar em ATA somente ao final, para não prejudicar o andamento da demonstração.

Fechar

https://vww.comprasnet.gov,br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1660464&Texto=T&prgCod=1168798 1/1



Roundcube Webmail Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS/APRESENTAÇÃO - SISTEMA SAÚDE - PE 60 - MUN. DE BAN. ..30/11/2023, 14:31

Assunto Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS/APRESENTAÇAO - SISTEMA
SAÚDE - PE 60 - MUN. DE BANDEIRANTES PR

Eduarda Ribas <eduarda.ribas@ids.inf.br>

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Leonir Zarpelon <lzrepcomercial@gmail.com>, Tiago Rubens
Busatta <tiago.busatta(â)ids.inf.br>, Departamento Jurídico IDS

<juridico@ids.inf.br>, Mauricio Gross <mauricio.gross@ids.inf.br >,

Mareio Pavani <marcio.pavani@ids.inf.br>

30-11-2023 13:40

íovndaubB
De

Para

Cópia

Data

Boa tarde! Como vai?

Confirmamos o agendamento da demonstração para o dia 05 de dezembro de 2023 às OShOO.

Qualquer dúvida estou à disposição!

Atenciosamente,

Em qui., 30 de nov. de 2023 às 13:27, DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO <licitacao@bandeirantes.pr.Qov.br>
escreveu:

Boa tarde.

Venho por meio deste, em atenção ao contido no Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n»
60/2023, requerer que seja solicitado, ao interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, a
demonstração do sistema de forma presencial, que terá data e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA somente ao final, para nao prejudicar o
andamento da demonstração.

Serão exigidas demonstração dos seguintes itens: - Todos que compõem o item 13. FUNCIONALIDADE

REQUISITADAS - do Termo de Referência - https://bandeirantes.pr. gov.br/licitacao/download/5222/

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

%RH0Eil8AWr£s

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=26195&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1



30/11/2023, 14:31 Roundcube Webmail:: Re: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BANDEIRANTES - PR

Re: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Winstonsintel <winstonsintel@gmail.com>

30-11-2023 13:34

Assunto
i

De

Para

Data 629

Em 28-11-2023 14:00, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO escreveu:
Boa tarde.

Segue em anexo a ata da sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

Boa tarde.

A apresentação do sistema deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2823 às 08:00 horas, no seguinte
endereço: Rua Prefeito 3osé Mário Dunqueira, número 661, Centro, Bandeirantes-PR

enviado pela Secretária Solicitante. Considerando o item 16 do Edital - a presença será facultada a todos
os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA
somente ao final, para não prejudicar o andamento da demonstração.

conforme oficio

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

lí

%

Ã» 4

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10884&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



30/11/2023, 14:31 Roundcube Webmail:: Re: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BANDEIRANTES - PR

Assunto Re: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br>
Danportella <danportella@gmail.com>

30-11-2023 13:34

De

Para

Data

630
Em 28-11-2023 13:58^ DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO escreveu:
Boa tardej

Segue em anexo a ata de sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

Boa tarde.

A apresentação do sistema deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2023 às 08:00 horas, no seguinte
endereço: Rua Prefeito 3osé Mário Junqueira, número 661, Centro, Bandeirantes-PR - conforme oficio

enviado pela Secretária Solicitante. Considerando o item 16 do Edital - a presença será facultada a todos

os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA

somente ao final, para não prejudicar o andamento da demonstração.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Td.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://wvw.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10883&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



30/11/2023, 14:32 Roundcube Webmaíl:: Re: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 - BANDEIRANTES - PR

Assunto Re: ATA DE SESSÃO DE DEMONSTRAÇÃO - PE 60 -
BANDEIRANTES - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Luciano <luciano@redescorporativas.com.br>

30-11-2023 13:33

foufjdcüba
De

Para

Data

631
Em 28-11-2023 13:52, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO escreveu:
Boa tarde.

Segue em anexo a ata de sessão de demonstração realizada no dia 27/11/2023.

Boa tarde.

A apresentação do sistema deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2023 às 08:00 horas, no seguinte
endereço: Rua Prefeito losé Mário lunqueira, número 661, Centro, Bandeirantes-PR - conforme oficio

enviado pela Secretária Solicitante. Considerando o item 16 do Edital - a presença será facultada a todos

os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA

somente ao final, para não prejudicar o andamento da demonstração.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

k

https://wvw.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10882&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

f,; Licitagdes e Contratos

TERMOSi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ü<WIT*KA

SAUDE

Ofício n?-56y /2023/GS Bandeirantes, 29 de novembro de 2023.

Senhora Diretora.

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Senhoria, solicitar

que seja realizado os trâmites necessários para convocação Fornecedor; 05.982.200/0001-00

- IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, para fazer demonstração
do sistema conforme estipulado no Edital do Pregão Eletrônico n°60/2023. A apresentação
deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2023 às 08:00 horas, no seguinte endereço: Rua
Prefeito José Mário Junqueira, número 661, Centro, Bandeirantes-Pr.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

bU
Alexandra Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitação
Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 -
Lgçigtariadesaude^bándeirantfís.pr.Hov.br

Bandeirantes - Paraná

CEP 86.360-000

2 2oT2°dT^Ol''^™^''^° ’ Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
WWW.bandeirantes,pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

ICP com a MP n^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE êAMDElUAmKiyi
ESTADO DO PARANA

SOIJCn AÇÃO DK ENVIO DE AVIOSTRA/DEMONSTRAÇÂO

Dc: SECRETARIA DE SAUDE - PMB.

Para; Dl-PARIAMEN IO DE LICITAÇÃO.
A.ssunto: PEDIDO DE AMOSTRy\S/DEMONSTRAÇÃO PARA ANÁI-ISE.

Senhor Pregoeiro:

Venho por meio deste, em atenção ao contido no Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico iC
60/2023. requerer que scia solicitado ao interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar a
demonstração do sistema de forma presencial, que terá data e horário de sua realiztição divulgados por

mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA somente ao ímal, para não prejudicar o

andamento da demonstração.

Serão exigidas demonstração dos seguintes itens:

- Todos que compõem o item 13. FUNCIONALIDADE REOUlSfEADAS - do Termo de Referência -

httDs://bandeirante.s.pr.uov.br/licitacao/do\vnload/5223/.

A demonstração deverá ser realizada na Rua Prefeito José Mário Junqueira n” 661, Centro (Secretaria de
Saúde), no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da CONVOCAÇ.ÃO Vl.A EMAIL E
MENSAGEM PELO SISTEMA COMPRAS.GOV, conforme divulgação por mensagem no sistema, sendo

que a empresa assume total responsabilidade pelo comparecimento e por eventual atraso.

É facultada a proiToaação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chai ou através do

email; licitacao@bandeiranles.pr.gov.br. pelo interessado, antes do lim do prazo.

No caso de não haver comparecimento para demonstração técnica ou ocorrer atraso na apresentação, sem

justificativa aceita, ou havendo demonstração fora das especificações previstas, a proposta será recu.sada.

Fornecedor: 05.982.200/0001-00 - IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSE.SSORIA LTÜA

Qtde
Ofertada

Forncc.

Qldc
Solicitada

IJASG

Datado

Último
Critério

dc Valor (RS)*
Qtde /Veeita

l ASG
Melhor IxanceDe^riçáoItem

CcüAho rcinporária dc

Direito.-; .Sabre

{Voaramas ttc

C omputador l ^icaeao de

16/11/2023

08;36:43:.35()
HS 14.252.B0(H>RS31.vH33.3300Il l I

FahricaaU’;

Modelo/Verítào;

l>«.criÇiV.i dclalhadjl <iii ohji-t» ufcrlalta: IMPI. V.NT.VCÃC). COSV EKSÃO DE ll.ADOS, .f C ,\P.\C:iTA<. Çt) IMC I.Sl. 1X)S SKRMIKIIU.S l)..\ S.vt l)K NO
sisi KMA nr <,i,si \() r:\r s.\i' ok n'm i< ,v. iiNcnsos inst.\i.a<.Oks.roNKKar.vcAok i kki.n.vmimonos PHOfissiONAi.Sj,

2'200°2°de'20or^™°'^'™' Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

ÍCP^
Brasil
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-li
£smm DOmmm

Cefrsão Tenyíoréria^c:
■Ui/n/2023

■08:3Í)-0CÍ:510
2 12 12 12 m :i 37.631.4800 ItS 137.628,01100

áe...Co,mp»U)çlor Lpuaçâo
d.e,S.o.lU%-an!

Fabricante:''' ■ ^ ■ .V 'V
MoiicíoA^cnjauí • . . ■

nKicrivüo tlctaMlülia do«bjclo ofertado: l,ICE,NC.\ OK ti.SO.M,\M TKNf ãO. Sl;l»fmTF, ROMOTO. rORRF.rrtF.S.,\Tl'\l t/.ACÒl=:S POSI.STKMA DK
ftES I ÃO KM S,\0nE l»rntl.H-A 1 lIO.SOKOACiFM KM NI VEM, 'V--- ■ ^ r—“-r— r— ^

Ce'Ssm> Tempoi^ria dc
Direiios Sobre Programas 16/11/2023

08;30;00;.510
3 12 12 12 RS 56,261,9600 RS 66.01)0,0000

#
Ludor L

#2S.iítt.mrK ‘
I '

Fnbncantc:

Módelo/Vereani

Treinamento

■ InformOlíça-
Sistema/-Software:

4 16/11/2023

0K;30:()0:510

120 120, 120 RS 1,9.399,2000':- RS 18.120,0000

•Fabrífâintc:' •.. • ■ ■■ . " ... T ■ ■ - .'"‘r'-'- ' -

■ModchvA'’èr8ao:'-"" :.'■;'V ■

"bESFr" -flliy-W-e" --- I RI ^^AMr^^|■0 Prts IMI»L,4VfAC-ÃC) SOB in:MAND,a F N-.m OBRlGvrrtRlO

Sem mais para o momento.

É a manifeslaç&

ALEXftNDRO BERETTA
Secretário de Saúde ■#

2 2oT2°dT2001^^^'^°'^'^° ’ Eletronicamente com Certificado Padrão iCPBrasil, em conformidade com a MP n”-

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes,pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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05/12 - 08:00

EMPRESA: IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA -

05.982.200/0001-00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UairiMUA oc

SAUDE
ftANOCMAMTES-#lk«U«A

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO 60/2023 PMB, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 205/2023, que o Município de Bandeirantes-PR realizou no

dia 16/11/2023 às 08:30, no portal de compras do governo federal

https://www.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto

a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE

PÚBLICA, CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS

EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS

SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PR.

Em data de 05 de dezembro de 2023, compareceram à secretária de Saúde

Municipal, a equipe de apoio da Empresa IDS e os nomeados da Portaria

1675/2023, com a presença da suplente da pessoa Juliana Cristina Bassetto

Segatto (atestado médico), qual seja, Eliane da Luz Furtado, para demonstração

do sistema de forma presencial, iniciada às 8hr:09min, ressaltando que a

demonstração foi gravada com áudio e mídia.

Houve um intervalo de aproximadamente 15min, por volta das 9hr:40min. Intervalo

de almoço das 11hr:40min com retorno 'as 13hr:20min.

Compulsando os itens do edital, verifica-se que antes do intervalo do almoço,

revisamos 13.8.52 (498). Retornando no modo transporte, item 13.9 (499).

Ressalta-se que a apresentação foi exibida por modulo e por funcionalidade,

seguindo a ordem cronológica (prova de conceito) conforme o item 16 do edital,

conforme o requerimento da comissão e previsão do edital.

Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros da Comissão para

analise e emissão de parecer das amostras, concluíram que a empresa cumpriu

com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 85%

das funcionalidades requisitadas, conforme o item 4.5 que dispõe;

13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS,

a) A empresa convocada, deverá demonstrar e comprovar que a solução

ofertada atende no mínimo 85% (oitenta e cinco porcento) das

funcionalidades previstas no item 13. FUNCIONALIDADES REQUISITADAS.

X
-Q

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeOnT^fJpiranrti;

Bandçirantes - Paraqá VsoTbF
seçr^âfüdt^aiKJej^. .jjr.gov.p.

_ Doraná L,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Por fim, segue alguns itens que após avaliação da Comissão, foram concluídos

que a empresa não demonstrou funcionalidade, 29, 262, 429, 551, 576, 577, 666,

SCCmAMA ^UMtCmU. oc

SAUDE
•ANOCIlUMm-#A<Uf«A

637

747.

Informado e consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão e

encaminhados por e-mail para os representantes das empresas participantes.

Devendo as partes acompanharem a decisão e interporem os devidos recursos,

caso desejarem, dentro do prazo legal.

Publicada a decisão nesta sessão, declarou-se encerrados os trabalhos.

Participaram da demonstração

EDUARDO DOTTI

PAULO SÉRGIO DINIZ MINELLO

DAISA CRISTINA DA SILVA FELICIO

HENRIQUE MALUF LORDANI

KATIA GRAZIELLE LOPES DA LUZ

RENATA GOMES CHAVES

ELIANE DA LUZ FURTADO

LEONIR ZARPELON

FERNANDO WEILAND

tí
kQaxva> Úaaã!J}yv:\. '^Jáclú

L
Ti

àã.'Cl

S) lo WKi:)
•'7

Ata elaborada e redigida por SILVIA C

Vigilância Sanitária Municipal.

ISTINAGUIDI BITENCOURT, Diretora da

/

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

- IPatanrá



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

^6(^638
SECftCTARIA ^UMCPM. OE

SAUDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE BAN[>EIRANTES-PARANA

519. 13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa:

13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

V

520.
com

521. tr

V

522.

523.

V

524.

V
525.

V
526.

527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade. V
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame; V

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames; V
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados exames,
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;
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